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Certifico que revendo os arquivos deste Departamento de Receitas, verifiquei não constar 
em nome de MOTO CLUBE MACANUDOS, inscrito(a) no CNPJ/CNPF n2 25.140.714/0001-26, residente 
à RUA DAS ACUCENAS, 148, Bairro: JARDIM UNAI-MG CEP.: 38.613-064, créditos tributários 
vencidos ou que já tenham sido objeto de execuções fiscais. 

IMÓVEIS E/ OU MOBILIÁRIOS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE 

Ressalva-se, à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos 
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão. 

Certidão válida até: 22-12-2023 

Unaí, 22-11-2023 

espons el Legal 

Lorrany Aparecida da Silve 
Auxiliar Administrativo 
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Objeto I 	Inscrição 
MOBILIÁRIO 	 052948 	

RUA DAS ACUCENAS, 148 BAIRRO: JARDIM CEP:Unaí MG-38.613-064 
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Certifico que revendo os arquivos deste Departamento de Receitas, verifiquei não constar 
em nome de MOTO CLUBE MACANUDOS, inscrito(a) no CNPJ/CNPF n9  25.140.714/0001-26, residente 
à RUA DAS ACUCENAS, 148, Bairro: JARDIM UNAI-MG CEP.: 38.613-064, créditos tributários 
vencidos ou que já tenham sido objeto de execuções fiscais. 

IMÓVEIS E/ OU MOBILIÁRIOS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE 

Objeto 
	

Inscrição 

MOBILIÁRIO 
	

052948 
	

RUA DAS ACUCENAS, 148 BAIRRO: JARDIM CEP:Unaí MG-38.613-064 

Ressalva-se, à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos 
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão. 

Certidão válida até: 22-12-2023 

Unaí, 22-11-2023 

espons el Legal 

Lorrany Aparecida da Silva 
Auxiliar Administrativo 

Mat:14256-4 
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MACANUDOS MOTO CLUBE 
UNAÍ-MG 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO MOTO CLUBE MACANUDOS 

Ata da Reunião do Moto Clube Macanudos, realizada no dia dezenove de outubro do ano de dois 

mil e vinte e três, na sede do Moto Clube, localizada na rua Jaçanã, n° 222, bairro divineia. 

Reuniram-se em reunião os membros Rafael,' Marcelo, José Adão, Froes, Leandro, Dilson, 

Fernando, Fabiano, Paulo Marins, Gugu, Eduardo, Celmo, Vanderli, José Gomes, Sady, Lucas, 

Jonas e Ronaldo. Justificaram ausência os membros: Paulo Frank, Junior, Edson, Janinho, Saulo, 

Odenir e Danilo. A reunião foi presidida pelo Presidente Rafael, que iniciou os trabalhos às 20:00 

horas. O presidente agradeceu a presença de todos, e de imediato iniciou os assuntos em pauta. 11 

TITULO BENEMÉRITO:  O presidente colocou em votação a aceitação do título benemérito por 

parte da vereadora Andrea Machado, sendo aprovado por unanimidade. 2) MOTONOEL 2023:  O 

presidente Rafael reforçou a importância de os membros buscar patrocínios, informando que o 

membro Ronaldo será o responsável pelo orçamento e compras dos Kits Escolar, brinquedos e a 

cozinha do evento de confraternização que ocorrera após a entrega dos brinquedos e kits escolar na 

Audec no dia 10/12. O presidente informou ainda, que o membro Gugu será o responsável pelo 

orçamento das cestas básicas. O vice presidente Gugu solicitou aos membros a realização do 

lançamento da Campanha Motonoel 2023 em algum restaurante da cidade de Unaí, sendo o 

Letabela ou o Deck, todos os membros aprovaram a ideia. O presidente solicitou que o membro 

Fernando realize a criação da arte da Campanha Motonoel. O presidente informou a todos os 

membros presentes que o moto grupo Caveiras deseja participar da Campanha Motonoel, 

colocando em votação, aprovado por unanimidade. O presidente solicitou aos membros 

tranquilidade nas conduções de assuntos com outros moto grupos e moto clubes, pois, precisamos 

lidar bem com todos e sermos um moto clube de referência. O presidente informou que até dia 

23/10, segunda feira, os membros Ronaldo e Gugu colocarão no grupo os valores da cesta básica e 

kit escolar para doações. O membro Gugu ficou responsável por realizar os oficios as empresas 

solicitando doações. Os membros serão responsáveis pela doação de duas cestas básicas. O 

presidente informou ainda que no dia 10/12 às 07:00 horas na sede será a saída para entrega dos 

brinquedos e kits escolar, sendo que no sábado serão entregues as cestas básicas. Foi informado 

pelo presidente que após a entrega dos brinquedos e kits escolar será realizado a confraternização 

do moto clube de final de ano, realizando o convite a todos os membros, sendo que, o membro 

Paulo Marins, Gugu e Froes serão responsáveis pelo Bar. O vice presidente colocou em votação a 

confecção de copos para os membros, não sendo acatado pela maioria. 3) PINTURA SEDE:  O 

presidente informou a todos que será realizado a pintura do grafismo no muro interno, reforçando 

que o membro Ronaldo irá passar no grupo de WhatsApp dos membros a relação de funções de 
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os assuntos em ata, agradecendo a presença de todos. Foi lavrada por mim, secretario, a pre 

ata, que após lida e, se aprovada, será assinada pelo presidente Rafael e pelo Secretário Ronaldo 

Cesar. Unai/MG, dezenove de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Ronaldo Cesar Pereira Rafancanaro 
r4  

Presidente 	 Secretário 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO MOTO CLUBE MACANUDOS 

Ata da Reunião do Moto Clube Macanudos, realizada no dia dezesseis de novembro do ano de 

dois mil e vinte e três, na sede do Moto Clube, localizada na rua Jaçanã, n° 222, bairro divineia. 

Reuniram-se em reunião os membros Gugu, Paulo Frank, Sady, Janinho, Paulo Marins, Jonas, 

Celmo, Rivanil, José Adão, Panda, Eduardo, Fabiano, Gaucho, Ronaldo, Marcelo e Edson Mani. 

Justificaram ausência os membros: Leo, Froes, Dilson, Rafael, Lucas, Danilo, Vanderly, Fernando 

e Junior. A reunião foi presidida pelo Vice-Presidente Gustavo, que iniciou os trabalhos às 20:09 

horas. O vice-presidente agradeceu a presença de todos, e de imediato iniciou os assuntos em 

pauta. 1) TESOURARIA:  O vice presidente solicitou a todos os membros que estão em atraso em 

suas mensalidades, que realizem o acerto. 2) SEDE:  O vice-presidente Gugu informou que a 

revitalização da sede foi realizada e ficou muito bom, informando que temos muitos alugueis da 

sede nos próximos finais de semana, com isso é gerado receita para o moto clube, sendo essencial 

para realização das manutenções que podem ocorrer. 3) EVENTO LEGIAO DA CAPITAL:  O 

vice presidente informou que o moto clube recebeu um convite do moto clube Legião da Capital 

que ocorrera no dia 18/11 a partir das 11:00 horas, será servido um costelão e a bebida será paga, 

será cobrado um valor de entrada de R$30,00. O evento irá ocorrer em Planaltina- GO. j 
MOTONOEL:  O vice presidente Gugu informou que os kits escolar e brinquedos já foram 

comprados, as cestas básicas estão no supermercado Kilão por um valor de R$ 100,00, sendo que, 

os membros do moto clube terão uma meta de doação de no mínimo 4 cestas. Informou ainda que 

já temos arrecadado aproximadamente uns R$ 6.000,00. Dia 09/12 serão entregues as cestas 

básicas na Sociedade São Caetano e Sociedade São Vicente de Paulo, o horário para encontrar na 

sede são as 13:00 horas. No dia 10/12 às 07:00 horas irão para Audec entregar os brinquedos e kits 

escolar. O membro Ronaldo informou que necessita que seja colocado no grupo de WhatsApp a 

relação de convidados para uma organização melhor do evento e que já passou no grupo a relação 

de funções de cada membro. Foi informando pelo vice presidente que quem irá doar dinheiro, 

repassar até o dia 01/12. Por fim, o vice-presidente encerrou os assuntos em ata, agradecendo a 

presença de todos. Foi lavrada por mim, secretario, a presente ata, que após lida e, se aprovada, 

será assinada pelo vice-presidente Gustavo e pelo Secretário Ronaldo Cesar. Unaí/MG, dezesseis 

de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 

   

/ Gustavo de Castro 

   

 

Ronaldo Cesar Pereira 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MOTO CLUBE MACANUDOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.140.714/0001-26 
Certidão n°: 64563563/2023 
Expedição: 16/11/2023, às 13:58:02 
Validade: 14/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MOTO CLUBE MACANUDOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 25.140.714/0001-26, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

D á v da s e s e tõ e s 	nelt@ts t. . s . br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MOTO CLUBE MACANUDOS 
CNPJ: 25.140.714/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:50:05 do dia 16/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/05/2024. 
Código de controle da certidão: 7DD7.5DAD.7F5B.EB38 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

  

    

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

21/11/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
19/02/2024 

NOME: MOTO CLUBE MACANUDOS 

CN PJ/CPF: 25.140.714/0001-26 

LOGRADOURO: RUA JACANA NÚMERO: 222 

COMPLEMENTO: BAIRRO: DIVINEIA CEP: 38613545 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000708833008 



6/11/2023, 13:52 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CAIX 
CAIXA. ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	25.140.714/0001-26 

Razão 
MOTO CLUBE MACANUDOS Social: 

Endereço: 	RUA AFONSO PENA / CENTRO / UNAI / MG / 38610-074 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/11/2023 a 07/12/2023 

Certificação Número: 2023110806500405146636 

Informação obtida em 16/11/2023 13:52:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
25.140.714/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/08/2014 

NOME EMPRESARIAL 
MOTO CLUBE MACANUDOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MOTO CLUBE MACANUDOS 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 
R ACUCENAS 

NÚMERO 
148 

COMPLEMENTO 
**.***** 

CEP 
38.610-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM 

MUNICÍPIO 
UNAI 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CELMOBASTOS@UOL.COM.BR  

TELEFONE 
(38) 3676-3243/ (38) 3676-7815 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Mv*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/11/2023 às 13:48:31 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



21/11/2023, 17:25 	 Portal da Assembleia Legislativa de Minas Gerais 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

iViri'Mâ GUIAIS 

Lei n° 24.2511  de 12/12/2022 
'Texto Orki,Ánd 

Declara de utilidade pública o Moto Clube Macanudos, com sede no Município de Unaí. 

O povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, nos termos do 

§ 8° do art. 71) da Constituição do Estado de Minas Gerais, promulgo a seguinte lei: 

Art.1° - Fica declarado de utilidade pública o Moto Clube Macanudos, com sede no Município de Unaí. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2022; 234° da Inconfidência Mineira e 

201° da Independência do Brasil. 

Deputado Agostinho Patrus - Presidente 

Deputado Tadeu Martins Leite - 1°-Secretário 

Deputado Carlos Henrique - 2°-Secretário 

https://www.alrng.gov.briatividade-parlamentar/leis/legislacao-mineira/lei/texto/print.html?tino=LEI&num=24251&ano=2022&como=&cons= 	 1/1 



Frotoc,olo: 034022 

Reg: 001002 

Livro: A27 AV: 00002 

Folha: 256 	Pag: 1 

Data: 01/08/2014 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Rua Canabrava, 328 - Centro - Unaí-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira- 

Livro A 

Apresentante: MOTO CLUBE MACANUDOS 

Certifico estar averbado neste cartório o documento abaixo, digitalizado em seu inteiro teor, conforme número de registro e 
livro acima. 

ESTATUTO SOCIALDO MOTO CLUBE 
MACANODOS 

CAPITULO 1. DA CONSTTFUIÇÃO, DENOMINACAO, FINALIDADES E SEDE 

Art. 1' - O Moto Clube Macanudos foi fundado„ de acordo com a ata de Reunião e 
Constituição, na data de 13 de março de 2014, as 19k 

Art. 2°, Pelci ~ente Estatuto Social, fica criada uma sociedade civil, que ¡tara com 
det10111i0Oki 4044010 Clube Macanudos, que não teta fins lucrativos, e visará: 

a) promoção da fmannidade e cooperação entre os motociclistas amadores, 
defenclendono âmbito de suas atribuições a boa imagem do motociclista; 

b) participar sentiu que possívelde atividades sociais e cívicas., 

c) a promoção de viagens turisticas em motocicletas pelo Brasil e pelo exterior para 
seus associados: 

d) reuniões de confraternizaçâo com outras Moto Clubes ou ~micções dó 
motociclistas; e 

e) a presutOo de serviços sociais e filantrópicos às comunidades e pessoas carentes 
através de atividades especifica a serem designadas através ,de decisão por Ata de 
Reunião de Diretoria. 

Art. 3 - À sociedade terá sua-sede provisória na,.. Rua Açucetata, 	Min* Jatam. nesta 
cidade de Doai. Minas Gentis;  e poderá abrir sucursais em outros municiplos.-e Estados da 
Federuãoariediante aprovação:por Assembléia Geral. 

CAPITULO - DOS ÓRGÃOS Dl:ADMINISTRAÇÃO •  

Art. 4"-- $it&órgãos de administração de Moto diaba Macanudos: 

tt) 	Assembléia Gemi; 

I)) 	A Diretoria; 

o O Conselho Fiscal e Disciplinar. 

Parágrafo Único — NÃO haverá remuneração para o exercido de quaisquer cargos do Mow 
Clube Macanudos. assim como é vedado a qualquer membro, utilizar-se do Moto Clube min 
angariar clientes ou vantagenit, paru $i ou para outrem, para quaisquer serviço9. 

   

   

   

   

   

iltegistro de libidos o Documt 
e Pessoas Jurídicas 

Adalberto Clébelr Gonçalves Fer 
Oficial 1  Vitalício ,, 

Vilma GonOlves Ferreira 
Ii.:screvente Substituta 
Rua: Cariabrava N° 328 

Bairro: Centro 
Te!: (38) 3676-9637 

C,'ep: 38610-000 Unal,.-s.  
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CAPITULOU!. DA KLEIÇÂO DA DIRETORIA EDO CO 
DISCIPLINAR. 

Art. - As eleições para a fortnaçao da Diretoria e tio Conselho Fiscal do Moto Clube 
Macanatios, será realizada a cada 02 (dois) anos, 

a) As eleições serão realizado sempre no mCs de março em data a ser definido peia 
diretoria atual, devendo os sócios serem comunicados com antecedAnelamhtima de 3Q 
(trinta) dias. 

b) O quorum para a votação será o de 50% (cinqttenta por cento) roais 01 (um) dos 
• associados. 

e) A votação será feita através do voto secreto, sendo vencedor o candidato ou ebaPti que 
obtiver o maior número de votos, dentre os votos válidos. 

d) Será formada urna comissão, dentre os próprios membros do clube, que ser* 
respons.tivel pela organização da eleiçõo, sendo que tal comissão tem caráter provitório*  
sendo dissolvida logo após o resultado das eleições. 

e) As eleições ocorrerá° ia sede do ClUbc podendo somente ser realizada em outro local 
por razões excepcionais que venham a ocorrer. 

I) A votação será obrigatória. Em caso do não haver por pane do associado justificativa 
por escrito, perante a comissão organizadora, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas 
horas) de antecedência da data mareada para a eleição. o associado será multado. 

g) O valor da multa será arbitrado pela comissão de eleição, sendo que tal valor não poderá 
ser inferior ao valor de 01 (uma) contribuição mensal, nem superior a 03 (trás) 
contribule0es mensais, sendo que tais valores serão revertidos em prol do Moto Clube 
hiaçanudos. 

Art. - Dos requisitos para ser tamdidato: 

a) Ser membro do Moto Clube Maculados, por um período mínimo de 02 (dois) anos, 
h) Estar quites com suas obrigações perante o Clube; 
e) Nito ter sofrido advertência por escrito nos últimos 02 (dois) anos que antecedem as 

eleições. 

Art. ? -'Dos requisitos para ser eleitor: 

a) Ser membro associado cio Mota Clube lvlacanactos: 
b) Estar, á época das eleições, quite com suas obrigações perante o Clube. 

CAPITULO IV - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

A Assembléia Geral será constituída por todos os sócios que estejam em gozo de seus 
direitos sociais e a ela caberá: 

a) A cada 2 (dois) anos, eleger os membros da  Duetorla e do Conselho Fiscal e 
Disciplinar, mediante convocação prévia de seus membros; 

b) Decidirsobre extinetto da sociedade, observando o disposto estatuulrio; 
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e) Aprovar ou vetar em sua totalidade, quaisquer alteraciSes deste estatuto, que 	forerit 
proposta pela diretoria; 

d) Aprovar as contas da gestão do Moto Clube Macanudos. 

Art.9° - A Assembléia Geral será instalada pelo Presidente, quando presente pelo menos a 
metade mais 1 (um) de seus membros, em primeira convocação.. 

Parágrafo Primeiro — Nas Assembléias Gereis em que forem julgadas as contas de gesao ou 
que tiver interesse direto do Presidente do Moto Clube Macanudos. Pura a degigto quanto it 
aprovação desses itens, a Assembléia Geral deverá ser presidida por sócio efetivo por ela 
indicado, o qual não perdera o direito de voto; 

Parágrafo segundo: Haverá uma tolerancia de Yr(tneia) hora entre a primeira e a segunda 
convocação, sendo que a Assembléia será instalada em segunda convocação tont qualquer 
toirmero de membros presentes. 

Art. 10 - As Assembleias Gerais serão realizadas: 

a) Ordinariamente na primeira quiri/erra do más de março de Cada ano, para deliberar 
sobre assuntos de interesse geral e no mesma época a cada 2 Má) anos, para  (INÇA° 
dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e Disciplinar; 

b) Extraordinariamente, em qualquer tempo, sempre que julgar necessário o Presidente de 
Moto Clube Macanudes, o Conselho Fiscal e Disciplinar, ou 1/3 (um terço) dos sócios. 

Parignifo Primeiro - A convocação da Assembléia Geral será feita. selliticC,;por edital a ser 
afixado no mural do Moto Clube, com prazo não inferior a 1$ (quinze) dias, bem comova 
comunica" pote-mais, dos associados; 

Parág,rafo Segundo »-A Assembléia Geral será sempre presidida pelo Presidente do Moto Clube 
Maeanudos ou por seu substituto legal, o qual poderá intervir nos debates, cabendo a ele nos 
casos de empate, o voto de minerva, 

CAPTFULONr,- DA DIRETORIA 

Art. 11 - 4-Oke16404:W1010 C)00 Maesut áosi $0.14 eemposta por: 

a) Um Presidente; 
b) Um Vice-Presidente, 
c) Um Secretário; 
d) Um Tesoureiro; 
e) Um Diretor de Eventos; e 
f) Um Diretor de Comunicactles. 

Art.12 - Caberá ao Presidente: 

a) Representar o Moto Clube Maeanudosativa4 ~Wein-lente, CM ju 
b) Presidir as Assembléias Gerais nes lerMOS &presunto Estatuto 
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c) Subscrever os cheques (caso venha a ser albtttrta :Urna Centli)..e 40CUP10011fitnnitt40 
obrigaçbesjuntaract 	 tn 

	

ite com o 1 esourei; 	
.  

d) Pugnar pelaobservancia das regras do presente Estatuto pelos demais soei". 
e) Autorizaf q0111prits em nome do Moto Clube- Macanudos. visando Sempre atender os 

interesses da entidade; 
f) Fiscalizar os demais membros da Diretoria, quanto au eumprimento der'surt.s respectivas 

atribuiçoes e limites deste estatuto. podendo, conforme o caso, propor sua destituição 
perante o Conselho Fiscal e Disciplinar. 

Art. 13 Caberá ao 'Vice*Presídente: 

Substituir o Presidente imseus impedimentos. 
b) Organizar as reunis da Diretoria e as Assembléias e nomear substituto, em caso de. 

impedimento; 
c) Administrar a sede do Moto Clube Macanudos, mantendo-a em Uorn, Orado 4n 

eptiaervação e limpeza; 
d)i  Administrar o patrimônio:11de° do Moto Clube Macanudos. 
e) 

Art.14 Caberá ao Tesoureiro: 

a) Controlar as movimentaOteS financeiras; 
b) Mantciemperfeíta ordem, a contabilidade e a escrita fiscal do Moto Clube Macanudos; 
c) Efetuar o pagamento das desposas do Moto Clube Macanudos, desde que ,autorizadas 

por outro membro do diretoria; 
d) Subscrever os cheques e: documentos assumindo 'oMPerNoi -juntamente  'Ma 'o  

Presidente. 

44:14.)15.* Caberá ao Secretário: 

a) RespOnsehilizarie terilist deforma clara e precisa, todos os tolhalhdt de seezetela _ , 
do Moto Chibe,Magettudeg 

b) Secretariar as sessões da Assembléia Geral e da Diretoria; 
e) Receber e expedir e dar solOMPimento 4u todas  os corresPonOlcia5 
d) Organizar e fazer etattp4O Plano de chamada envlsos entre os tdolos; 
e) Manter em ordem eiero segurança, todes-os,arquiyos, registros e demais documentos da 

E~ 

Art. 16 - Cabrada, Diretor de ventos: 

a) Criar e manter atualizado o calendárin ,de eventos do Moto anbe Maeasttedaa„, 
incentivando o cumprimento do mesmo; 

b) Organizar as saldas para eventos e viagens, determinando os itinerárlon Mal paradas, • 
bem como hospedagem; 

c) Juntamente com o Diretor de Comunicação, organizar "as atividades Sileilds do Moto 
Clube, como aniversários, datas festivas e outros eventos de ordem interna. 
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0,1,7 r''Cabçrá aó 1. iretorda Comunicae&w. 

a) Criar e manter atualizada os meios de comunicação social do Moto Clube Macartudos: 
b) Zelar pela boa imagem do Moto Clube, produzindo e fiscalizando todo e. qualquer 

tipudepublicuçãO do Moto Clube; 
c) Dar divalgtOo das ações, eventos e viagens do Moto Clube; 

CAPITULO VI - DO CONSEI4110 FISCAL E DISCIPLINO,. 

Alt 18 - O Conselho Fiscal e Diseiplinart:constiluído por dóis lõágõeia, tine:flikr Motejam 
exercendo cargos de Diretoria, os quais serão eleitos em Assembléiweend,'osda mandato será 
de dois anos. 

Art. 19 - Caberá ao Conselho Fiscal eDiseiplinar: 

a) Julgaras infitreties disdiitiklatOrt‘ macios, assim orno dOs merithrtiaot•DiretOtia edt! 
seus próprios tnembros,,011edecida54s regras do presente Estatuto. 

b) Destituir membros da Dhetoria ou do próprio Conselho, que não cumprirem com suas 
obrigações, observando sempre o procedimento para apuração de ftilla4,prescrito neste 
Estatuto. 

Parágrafo (Miei- lio eirío de intraeith tiontatidapormembro do Conselho Diseiplinar, este 
deverá, para o julgamento, ser substituido pelo PreSitletite¡ °apelo Vice-Presidenta, conforme o 
caso e de acordo com eventuais impedimentos, 

cotruto vit.uo5AS80CIADOS 
Are, 20  - O quadro, social 6. eonstituido por;pessoas,  Nicas que tenham sido previamente 
aprovadas pela diretoria, nas seguintes categorias; 

a) MembrosfunOadores: Os que assinam apresente fundação; 
b) Membros efetivos:, Os que se• filiaram ao.Moto Clube após a presente DuidaçãO; 
e) Dependentes: As esposas e parentes dos, membros que participam das atividades do 

Moto Clube e por consenso tenham o direito ou escudo; e 
4) Membros honorários: Aqueles a queria b escudo for conferido por consenso; como 

1108aectagem por serviços prestados ao Mota Clube, ao motocialismo ou u scatiedade. 

Parágrafo Primeiro - Os associados do Moto Clube maeanudos deVerho contribuir .com urna 
mensalidade a sereatlpulada pela Diretoria. - 

Parágrafo Segundo - Os Sócios, enquanto pessoas tisicos, não assumem nein respondeM peles 
obrigações sociais e jurídicas contraidas pela entidade, 

5 
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b) Transferir para além do ambito do Moto Clube os assuntos que 	natureza ou,  por 
circunstáncias, devam permanecer reservados; 

,c) Cometer atos, vícios ou atitudes que tomem o gilt autor indesejOet a comunidade do 
Moto Clube; 

d) Transgredir leis, ou atos que coloquem gm risco outros membratte4.0 Mino Clube 
como um todo; 

e) Ter comportamento inadequado -duranmaa viagens ou passeios no tangente riSt/OntlaS 
de segurança; 

f) Agir de fuá fé e recusar-se a participar, sem justa causa, de atividade a ele attibtittlit.: 
g) Passar ou ceder o escudo a uma pessoa que Mio faz parte do grupo; 
h) Deixar de comparecera Assembléia Gerai conforme descrita no art6° 

Pirãêi'afo (lniCet 	puttiON, depois de deliberado em reuotão -pelos diretores, 
uplicadas na seguintersademt 

esurtbn c.  

CAPITULOIX- DOS DIDEiTOS E DEVERES 

A 25 - 	direitowdos associados; 

a) Votar e ser votado ~peitadas as restriçóes Constantes nopmeente estatuto; 
b) Usar e gozittliOu:ÍervkOs que q Moto.Clube Macanudos prestar ou vier a prestar. s 

associados, 
Participara atividades promovi peleMoto Clube ivlacanudos, 

cl) IntegrarO 0000,:qUeNre" 	íaatu da desdc que indicados pelltdiretotia; e 
e) MI: 

Art.26- São deveres dos:associados: 

.• a) Conhecer e: cumprir este estatuto c dentais decisões da administração 
Niaeanuries; 

b) Comparecer as reuniões e assenibléias; 
e) Nekieipar ativamente r,laa.eoinissões dc trabalho; 
d) Portar-se com inteira disciplina e correção.,  em triasito ou não, usPOciallmOtto,:aueuã 

estiver utilizando o brallito do Moto Clubd¥ánatteldos; 
e) Contribuir fugmeeitatnente paru a Meto Chiba Macanudolf„ permitindo seu 

derenvolviniChtoCOUtfnum 
f) Comunicar à diretoria por eserito,'soitto:eventualimpossibilidade. de exercer cargo ou 

comissio a que tcuha sido designadri. ou . eventuais alteraiães de seu endereço 
residenCial ou prófiaileaal; 

g) Preservar a boa imagens damotecielista,, ajudando'sempre que possivelt 

h) Prestar eooPeraçtto aos diirtáls. associados  .ent...caSo de dificuldades. nas viagens e 
passeios; 
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I) Orientar dentro dos bons princípios os iniciantes do motociellstn0; 
j) Convidar novos o nibros para Intepar o Moto Clube Matanudog e 
k) Assinnir inteira e total -responsabilidade pela conduta do visitante: que p 	tiver 

durante a vigência dessa condição, 

CAPITULO Y - D.A. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27 • ConstituerrintfnesoslinciinsidOMOto Clube Maeurtudos: 

a) DpOOnes, a qualquer 840, queda União, Estado ou Município; 
b) Doiçao ou contribuiçOS de qualquer pessoa física ou juridica; 
e) Contribuição de scusinembros; 
d) elas eventuais; 
c) Iteadis de aplicações:de.Seus numerários; 
1) Rendas da colneodialitaçllo* livros, CaMi5e105.• broches, ou outros objetos culturais ou 

similares. liem. gomo de -promoções de atividades. sócio-culturais, para a rnanutenell444 
entidade. 

Arta .28 - As contas' do Mota Clube Magnitudes, deverão ser.apróvadas.tinaidnietit 
Assembléia Geral, após o parecer do Conselho Fiscal e Disciplinar, 

Art. 29'w-G.-Énandato do:Conselho Piscai e Disciplinar e da Diretoriesern. de dois ano 
se reliSitPS: 

pode do 
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Art. 30 -,::.4,:03'41iiiao,e :casos omissos deste estatuto :seio tesolvideajpeln.:direttiria 	lvtOlto 

recimas.ãAssembleia Gral  

Art.' á.X 	casOftia:aállsSoNÇão otuotanção da entidade; eventual PairlmôniO rentanea0Unte 
será:do...0000.a 010000dadá,bellefieenti4  e filantrópica, após aprovação na Assembilk10eitil. 

Art. 32 • Este Estatutó?:s*pisknikaer..s.efbmtado atreves de Assembleia Geral, deliberado pela 
maioria abSoluta dos associados; presentes h reuniCk“oluquolUaporeento mais uni),„4ue cieUerà 
Ser orinveettda especialmente. pata esta finalidade. 

..kirg,.r1W.1.0d¥0.-OtiestõeSkirituidas deste EstattnO;licat aleito ,o Forediatnat~earn. 
romInCla de quatqUer atai .tMr mais privilegiado que seja', 

Art. 34 - Este EstatutO:jittn4,0 vigor em 22 do jullio4ktd14, devendo, 	 o 

competente para prodaÀ'refeitoSperante terceiros. 	- 

Poder Judulário • TJMG - Corregedoria-Geral de ~Iça 
1.  Ofício CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 

Una, MG 

Selo Número: BXS53141 
Código: 2478.2244.0997.1295 

Total de mor 8 / Ernol 25,43 TFJ: 7,70 Tolal 33,13 
Conaulle • validade &ate Sdo 	Me: hOpz./helua ejn,jta. br 

Código Àta'''''''"Gt-Cliii.."—iniOitíriento ISS ' Recompe TFJ Total 
6501-1 Certidão PJ 1 /1.4 16,07 Ri 0,84 Ri 0,96 Ri 6,02 R$ 23,69 
8502-9 Folha Adicional PJ 7 Ri 7,91 Ri 0,35 R$ 0,49 Ri 1,68 Ri 10,43 

Total RS 23,98 Ri 0,99 Rã 1,45 Ri 7,70 Ri 34,12 

8 de 8 



RELAÇÃO DOS DIRIGENTES — MACANUDOS MOTO CLUBE 

PRESIDENTE: RAFAEL DANELICZEN ZANCANARO, brasileiro, casado, Produtor rural, CPF 

013790936-51, rua José Alcebiades Paulino n375 bairro Nova Divineia CEP 38613-092 

VICE-PRESIDENTE: GUSTAVO FERNANDES DE CASTRO, brasileiro, casado, empresário, 

CPF: 072.973.876/06, endereço residencial: Rua Alba Gonzaga 339, apt 603 - Centro -

Unaí/ MG; 

TESOUREIRO: MARCELO CALDEIRA DE SOUZA MAIA, brasileiro, casado, contador, CPF 

450.540.296-72, Rua Cachoeira 27, Apto. 302-Centro CEP 38610-051; 

SECRETÁRIO: RONALDO CÉSAR PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, CPF n2  

949.664.606-97, R. Virgílio justiniano ribeiro n.104 AP.505 centro Unaí MG. 

CEP.38610106; 

DIRETOR DE EVENTOS: JANUACELIS SOARES DIAS, brasileiro, divorciado, empresário, 

CPF 032685846-67, Av São João n 650, bairro Divinéia, Cep 38.613-419; 

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO: SAULO GUTEMBERG REIS, brasileiro, casado, Protético, 

CPF:035.938.176.67, endereço residencial: av Castro Alves 432 , Divinéia - Unaí/ MG, 

CEP 38.613-494 

DIRETOR DE DISCIPLINA: JÚNIOR DO CARMO BRANDÃO, Brasileiro, União estável, 

Engenheiro Agrônomo, CPF 061.318.876-40, Av. Madureira 336 divinéia CEP 38613-539 



'ENTIDADE •  

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO MOTO CLUBE MACANUDOS 

C.N.P.J.: 24.140.714/0001-26  
Endereço: RUA JAÇANÃ, 222, BAIRRO DIVINEIA  

macanudosmotoclubenmail.com   

Município: UNAI 	U.F.: MG 	 1 C.E.P.: 38.610-000 

DDD/Tel. Fixo 	 DDD/Tel. Cel.: 38 999730501  

Nome do Responsável: Rafael Daneliczen Zancanaro  
C.P.F.: 013.790.936-51  
Endereço: Rua José Alcebiades Paulino, 375, Nova Divinéia 
Cargo: PRESIDENTE 

   

Conta Corrente: 
12.510-5 

Banco: SICOOB (756) Agência: 3179 

  

  

AM.O 
MACANUDOS 

1. FINALIDADES ESTATUÁRIAS: 

O Moto Clube Macanudos, fundado em 21 de julho de 2014, é uma associação 
sem fins econômicos, com duração por tempo indeterminado, tem por finalidade 
prestar serviços sociais e filantrópicos às comunidades e pessoas carentes por 
meio de atividades específicas anualmente realizadas, sempre em apoio ao bom 
desenvolvimento infantil, promover a fraternidade e cooperação entre os 
motociclistas amadores, defendendo suas atribuições e boa imagem do 
motociclista„ participar e promover atividades sociais e cívicas, promover 
viagens turísticas em motocicletas, bem como apoiar a construção e união 
familiar de seus membros. Tem ainda, como alvo, aproveitar o potencial dos 
associados no desenvolvimento e participação de e projetos de apoio 
assistencial, sempre em apoio à educação, cultura, arte, esporte e lazer, com o 
objetivo de conscientizar a valorização da vida humana e a importância do 
correto desenvolvimento infantil. 
A Associação é constituída pelos associados, podendo filiar-se todo e qualquer 
indivíduo, dentre pessoas idôneas e maiores de 18 anos de idade, que, serão 
admitidos a juízo da diretoria e que por vinculo se disponha a contribuir para o 
desenvolvimento da associação, podendo o filiado pertencer a qualquer classe 
social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa. 

2. OBJETIVOS: 
A vida em sociedade é fenômeno complexo, marcado por períodos de 
transformações biológicas, sociais, comportamentais. 
O serviço prestado pelo Moto Clube Macanudos tem como objetivo ofertar 
fraternidade aos associados bem como apoiar ativamente no sentindo de 
minimizar os efeitos das transformações sociais e comportamentais causadas 
na vida de crianças e famílias carentes da cidade de Unai/ MG. 
Na associação, os membros trocam informações e falam de suas experiências e, 
assim, podem interagir uns com os outros e potencializar o desenvolvimento 
pessoal e da sociedade. 
Os membros potencializam seus dons em prol uns dos outros e da sociedade 
unaiense, sempre transmitindo o que sabem fazer, nas mais diversas 
especialidades, o que reflete nas ações sociais promovidas pelo Moto Clube 



os membros da 
material escolar, 

Macanudos, bem como naqueles que esse participa como apoiador junto à 
outras Associações. 

3. ORIGEM DOS RECURSOS: 

A Associação tem seus recursos oriundos de mensalidades pagas por seus 
membros, bem como pela realização de eventos diversos que são idealizados e 
realizados pelos próprios associados e seus familiares. 

4. INFRAESTRUTURA: 
A Associação Moto Clube Macanudos possui sede alugada, a qual necessita 
urgentemente de reforma, ampliação ou alteração, para além de acolher bem os 
associados inscritos, abrir possibilidades de receber mais associados, o que 
acabará por potencializar a oferta de ações junto à população de Unaí. 

5. METODOLOGIA DE TRABALHO: 
Diante do crescimento do número de Moto Clubes no Brasil, consequentemente 
houve um aumento consideravelmente também em Unai e, com isso, faz-se 
necessário benfeitorias, melhoramento, ampliação e a reforma da sede da 
associação com vistas a melhorar a prestação de serviços e a qualidade de vida 
dos nossos associados. 
Esse aumento de Moto Clubes e Associados é resultante do aumento do 
interesse da população no bem estar e fraternidade e, por isso, há a necessidade 
de ações simples que trarão grandes benefícios e bons hábitos para o cotidiano 
dos Associados e da população carente de Unaí/MG, assim, a associação busca 
auxiliar seus associados promovendo novas experiências em prol da qualidade 
de vida, proporcionando interações entre os associados e o aumento no desejo 
de contribuição com a sociedade. 
A capacidade de atendimento da associação, hoje, é de 30 (trinta) associados. 
O imóvel recebido será utilizado para a construção de sede ampliada, a qual 
será utilizada para comportar maior número de Associados, bem como será de 
extrema ajuda na realização de ventos para arrecadação de fundos, os quais são 
destinados à sociedade em ações sociais promovidas anualmente pela 
Associação. 
Os recursos humanos envolvidos no trabalho da nossa associação são a mão de 
obra de cada um dos associados e seus familiares, com ajuda mútua nos 
eventos organizados pela associação. 
A abrangência da associação é territorial, limitando-se ao Município de Unaí 
(MG). 

6. CRONOGRAMA DOS PROGRAMAS ATUAIS: 

• 	

Primeira quinta-feira do mês, às 19:00h: Reunião festiva (reunião de 
assembleia com permissão de comparecimento de qualquer pessoa da 
sociedade); 

Terceira quinta-feira do mês, a partir das 19:00h: Reunião Ordinária 
(fechada aos não associados); 
;fr 	Periodicamente: palestras ministradas pelos membros quanto à 
conscientização no trânsito e pilotagem. 
➢ Periodicamente: acompanhamento de famílias carentes de Unai, 
previamente determinadas em assembleia após triagem. 

Anualmente: MotoNoel - evento que mobiliza todos 
associação para apoiar a comunidade carente de Unaí com 
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Rafael Daneliczen Zancanaro 
Presidente 

cestas básicas, brinquedos e suporte social com atendimento das especialidades 
que os associados possuem (médicos, advogados, dentistas e outros); 

7. NOME DOS MEMBROS: 

CELMO SAMUEL BASTOS 
DANILO EMERSON CORREA 
DILSON RIBEIRO DA SILVA 
EDSON LUIZ MANI MARQUES 
EDUARDO ANTÔNIO RIBEIRO 
FABIANO SILVA DE QUEIROZ 
FERNANDO ARAÚJO DE OLIVEIRA 
RICARDO JOSÉ FRÕES CORREA 
GILMAR POSSATTI 
GUSTAVO FERNANDES DE CASTRO 
HABBIB VENTURA ROSA 
JANUACELIS SOARES DIAS 
JONAS CAMARGO LARA 
JOSÉ ADÃO DE FARIA 
JOSÉ GOMES DE OLVEIRA JUNIOR 
JUNIOR DO CARMO BRANDÃO 
LEANDRO MELO SOUZA 
LUCAS DE ANDRADE LIMA CAVALCANTE 
LUCAS FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES 
MAGDAEL PEREIRA DE SOUZA 
MARCELO CALDEIRA DE SOUZA MAIA 
ODENIR AMARAL ARAÚJO 
PAULO FRANK DE MAGALHÃES 
PAULO HENRIQUE FERNANDES MARINS 
RAFAEL DANELICZEN ZANCANARO 
RIVANIL DE MELO FERREIRA 
RONALDO CÉSAR PEREIRA 
SADY DA SILVA ZICA JÚNIOR 
SAULO GUTEMBERG REIS 
VANDERLI APARECIDO SOARES 



• C:1/4AIV IVIUNI,..,PIAL DE UNA.11-1VG- 
-044,,,, 

e31 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins que se fizerem necessários, que o Moto Clube Macanudos, inscrito no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ — sob o n° 25.140.714/0001-26, está em pleno 
funcionamento contínuo, regular, por mais de 1 (um) ano, que seus diretores são idôneos e que os 
cargos de sua diretoria não são remunerados. 

Para que surta os efeitos legais, dato e assino. 

Unaí-MG, 30 de dezembro de 2021. 

VEREADOR PAULO ARARA 

PSD 

PRESIDENTE 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 386104)66 - UNAI - MG 
HOME PAGE: http://www.unairng.leg.br  - E-MAIL: camara@unaisng.leg.br  
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 2022-2024. 
Ata de eleição e posse da diretoria 2022-2024 do Moto Clube Macanudos de Unaí - MG, 
realizada no décimo nono dia do mês de março de dois mil e vinte e dois, na Chácara 
Nikally. Reuniram-se em assembleia geral os membros do moto clube, Danilo, Ronaldo, 
Gustavo, Rafael, Paulo, José Gomes, Saulo, Vanderli, Januacelius, Lauro, Marcelo, Froes, 
Gaucho, Leandro, Fabiano, José Adão, Junior, Paulo Frank, Rivanil, Paulo, Caio, Edson, 
Dilson e Celmo sob a presidência de Danilo Corrêa, iniciando os trabalhos às 16:55min. O 
presidente agradeceu a presença de todos e de imediato inaugurou os assuntos em pauta. (1) 
De acordo com edital de convocação emitido no dia 21/02/2022, realizou-se a eleição da nova 
diretoria para o biênio 2022-2024. Foram respeitadas as exigências do artigo 52  do Estatuto do 
Moto Clube, com a ressalva, de a diretoria ter dispensado a necessidade de se justificar a 
ausência por escrito e assim isentando os associados da multa estipulada no estatuto, para 
aqueles que justificaram de alguma forma sua ausência neste dia. Os cargos da diretoria 
foram preenchidos da seguinte forma: 

1. Presidente do Moto Clube Macanudos Sr. Rafael Daneliczen Zancanaro, brasileiro, 
casado, agrônomo, portador do RG n2. 8.273.644 SSP/MG, inscrito no CPF 
013.790.936-51; 

2. Vice - Presidente do Moto Clube Macanudos Sr. Gustavo Fernandes de Castro, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n2. 13.207.506 SSP/MG, inscrito no 
CPF 072.973.876-06; 

3. Tesoureiro do Moto Clube Macanudos Sr. Marcelo Caldeira de Souza Maia, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n2  27.88447, inscrito no CPF 
450.540.296-72; 

4. Secretário do Moto Clube Macanudos Sr. Ronaldo Cesar Pereira, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG n2. 6.903.400 SSP/MG, inscrito no CPF 949.664.606-97; 

5. Diretor de Comunicações do Moto Clube Macanudos Sr. Saulo Gutemberg Reis, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n2.8375358, inscrito no CPF 
035.938.176-67; 

6. Diretor de Eventos do Moto Clube Macanudos Sr. Januacelis Soares Dias, brasileiro, 
empresário, portador do RG n2  9307595 , inscrito no CPF 032.685.846-67 

7. Diretor de Disciplina do Moto Clube Macanudos Sr. Junior do Carmo Brandão, 
brasileiro, possui união estável, engenheiro agrônomo, portador do RG 13470485, 
inscrito no CPF: 061.318.876-40 

Por fim, os membros eleitos e empossados foram avaliados dentro do artigo 62  do 
estatuto do moto clube e todos atenderam os requisitos previstos no mesmo, logo, não 
havendo objeções e nenhuma restrição fica eleita e já empossada à nova diretoria 2022-
2024. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada por mim, secretario, a presente ata, que 
após lida e, se aprovada, será assinada pelo Presidente Danilo Emerson Corrêa e pelo 
Secretário Ronaldo Cesar Pereira. Unaí/MG, décimo nono dia do mês de março de dois 
mil e vinte e dois. 
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ESTATUTO SOCIAL DO MOTO CLUBE  3--  otj 
MACANUDOS 

CAPÍTULO I - DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, FINALIDADES E SEDE 

Art. P - O Moto Clube Macanudos foi fundado, de acordo com a ata de Reunião e 
Constituição, na data de 13 de março de 2014, às 19h. 

Art. 2° - Pelo presente Estatuto Social, fica criada uma sociedade civil, que girará com a 
denominação de Moto Clube Macanudos, que não terá fins lucrativos e visará: 

a) promoção da fraternidade e cooperação entre os motociclistas amadores, 
defendendono âmbito de suas atribuições a boa imagem do motociclista; 

b) participar sempre que possível de atividades sociais e cívicas; 

c) a promoção de viagens turísticas em motocicletas pelo Brasil e pelo exterior, para 
seus associados; 

d) reuniões de confraternização com outros Moto Clubes ou associações de 
motociclistas; e 

e) a prestação de serviços sociais e filantrópicos às comunidades e pessoas carentes 
através de atividades especifica a serem designadas através de decisão por Ata de 
Reunião de Diretoria. 

Art. 3° - A sociedade terá sua sede provisória na, Rua Açucenas, 148, bairro Jardim, nesta 
cidade de Unaí, Minas Gerais, e poderá abrir sucursais em outros municípios e Estados da 
Federação, mediante aprovação por Assembléia Geral. 

CAPÍTULO II - DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4° - São órgãos de administração de Moto Clube Macanudos: 

a) A Assembléia Geral; 

b) A Diretoria; 

c) O Conselho Fiscal e Disciplinar. 

Parágrafo Único — Não haverá remuneração para o exercício de quaisquer cargos do Moto 
Clube Macanudos, assim como é vedado a qualquer membro, utilizar-se do Moto Clube para 
angariar clientes ou vantagens, para si ou para outrem, para quaisquer serviços. 

1 
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CAPÍTULO III - DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL E  

DISCIPLINAR. 

Art. 5° - As eleições para a formação da Diretoria e do Conselho Fiscal do Moto Clube 
Macanudos, será realizada a cada 02 (dois) anos. 

a) As eleições serão realizadas sempre no mês de março, em data a ser definida pela 
diretoria atual, devendo os sócios serem comunicados com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

b) O quorum para a votação será o de 50% (cinqüenta por cento) mais 01 (um) dos 
associados. 

c) A votação será feita através do voto secreto, sendo vencedor o candidato ou chapa que 
obtiver o maior número de votos, dentre os votos válidos. 

d) Será formada uma comissão, dentre os próprios membros do clube, que será 
responsável pela organização da eleição, sendo que tal comissão tem caráter provisório, 
sendo dissolvida logo após o resultado das eleições. 

e) As eleições ocorrerão na sede do Clube, podendo somente ser realizada em outro local 
por razões excepcionais que venham a ocorrer. 

f) A votação será obrigatória. Em caso de não haver por parte do associado justificativa 
por escrito, perante a comissão organizadora, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas 
horas) de antecedência da data marcada para a eleição, o associado será multado. 

g) O valor da multa será arbitrado pela comissão de eleição, sendo que tal valor não poderá 
ser inferior ao valor de 01 (uma) contribuição mensal, nem superior a 03 (três) 
contribuições mensais, sendo que tais valores serão revertidos em prol do Moto Clube 
Macanudos. 

Art. 6° - Dos requisitos para ser candidato: 

a) Ser membro do Moto Clube Macanudos, por um período mínimo de 02 (dois) anos; 
b) Estar quites com suas obrigações perante o Clube; 
c) Não ter sofrido advertência por escrito nos últimos 02 (dois) anos que antecedem as 

eleições. 

Art. 7° - Dos requisitos para ser eleitor: 

a) Ser membro associado do Moto Clube Macanudos; 

b) Estar, à época das eleições, quite com suas obrigações perante o Clube. 

CAPÍTULO IV - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Art. 8° - A Assembléia Geral será constituída por todos os sócios que estejam em gozo de seus 
direitos sociais e a ela caberá: 

a) A cada 2 (dois) anos, eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
Disciplinar, mediante convocação prévia de seus membros; 

b) Decidir sobre a extinção da sociedade, observando o disposto estatutário; 
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c) Aprovar ou vetar em sua totalidade, quaisquer alterações deste estatuto, que lhe forem 

proposta pela diretoria; 
d) Aprovar as contas da gestão do Moto Clube Macanudos. 

Art. 9° - A Assembléia Geral será instalada pelo Presidente, quando presente pelo menos a 
metade mais 1 (um) de seus membros, em primeira convocação. 

Parágrafo Primeiro — Nas Assembléias Gerais em que forem julgadas as contas de gestão ou 
que tiver interesse direto do Presidente do Moto Clube Macanudos, para a decisão quanto à 
aprovação desses itens, a Assembléia Geral deverá ser presidida por sócio efetivo por ela 
indicado, o qual não perderá o direito de voto; 

Parágrafo segundo: Haverá uma tolerância de V2(meia) hora entre a primeira e a segunda 
convocação, sendo que a Assembléia será instalada em segunda convocação com qualquer 
número de membros presentes. 

Art. 10 - As Assembleias Gerais serão realizadas: 

a) Ordinariamente na primeira quinzena do mês de março de cada ano, para deliberar 
sobre assuntos de interesse geral e na mesma época a cada 2 (dois) anos, para eleição 
dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e Disciplinar; 

b) Extraordinariamente, em qualquer tempo, sempre que julgar necessário o Presidente do 
Moto Clube Macanudos, o Conselho Fiscal e Disciplinar, ou 1/3 (um terço) dos sócios. 

Parágrafo Primeiro - A convocação da Assembléia Geral será feita, sempre, por edital a ser 
afixado no mural do Moto Clube, com prazo não inferior a 15 (quinze) dias, bem como a 
comunicação, por e-mail, dos associados; 

Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral será sempre presidida pelo Presidente do Moto Clube 
Macanudos ou por seu substituto legal, o qual poderá intervir nos debates, cabendo a ele nos 
casos de empate, o voto de minerva. 

CAPÍTULO V - DA DIRETORIA 

Art. 11 - A Diretoria do Moto Clube Macanudos, será composta por: 

a) Um Presidente; 
b) Um Vice-Presidente; 
c) Um Secretário; 
d) Um Tesoureiro; 
e) Um Diretor de Eventos; e 
f) Um Diretor de Comunicações. 

Art. 12 - Caberá ao Presidente: 

a) Representar o Moto Clube Macanudos ativa e passivamente, em juízo e fora dele; 
b) Presidir as Assembléias Gerais nos termos do presente Estatuto; 



c) Subscrever os cheques (caso venha a ser aberta uma conta) e documentos assumindo 
obrigações juntamente com o Tesoureiro; 

d) Pugnar pela observância das regras do presente Estatuto pelos demais sócios; 
e) Autorizar compras em nome do Moto Clube Macanudos, visando sempre atender os 

interesses da entidade; 
f) Fiscalizar os demais membros da Diretoria, quanto ao cumprimento de suas respectivas 

atribuições e limites deste estatuto, podendo, conforme o caso, propor sua destituição 
perante o Conselho Fiscal e Disciplinar. 

Art. 13 - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente em seus impedimentos; 
b) Organizar as reuniões da Diretoria e as Assembléias e nomear substituto, em caso de 

impedimento; 
c) Administrar a sede do Moto Clube Macanudos, mantendo-a em bom estado de 

conservação e limpeza; 
d) Administrar o patrimônio físico do Moto Clube Macanudos. 
e)  

Art. 14 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Controlar as movimentações financeiras; 
b) Manter em perfeita ordem, a contabilidade e a escrita fiscal do Moto Clube Macanudos; 
c) Efetuar o pagamento das despesas do Moto Clube Macanudos, desde que autorizadas 

por outro membro da diretoria; 
d) Subscrever os cheques e documentos assumindo obrigações, juntamente com o 

Presidente. 

Art. 15 - Caberá ao Secretário: 

a) Responsabilizar-se e realizar, de forma clara e precisa, todos os trabalhos de secretaria 

do Moto Clube Macanudos; 
b) Secretariar as sessões da Assembléia Geral e da Diretoria; 
c) Receber e expedir e dar conhecimento de todas as correspondências; 
d) Organizar e fazer cumprir o plano de chamada e avisos entre os sócios; 
e) Manter em ordem e em segurança, todos os arquivos, registros e demais documentos da 

Entidade. 

Art. 16 - Caberá ao Diretor de Eventos: 

a) Criar e manter atualizado o calendário de eventos do Moto Clube Macanudos, 
incentivando o cumprimento do mesmo; 

b) Organizar as saídas para eventos e viagens, determinando os itinerários, rotas e paradas, 
bem como hospedagem; 

c) Juntamente com o Diretor de Comunicação, organizar as atividades sociais do Moto 
Clube, como aniversários, datas festivas e outros eventos de ordem interna. 



Art.17 - Caberá ao Diretor de Comunicações: 

a) Criar e manter atualizada os meios de comunicação social do Moto Clube Macanudos; 
b) Zelar pela boa imagem do Moto Clube, produzindo e fiscalizando todo e qualquer 

tipodepublicação do Moto Clube; 
c) Dar divulgação das ações, eventos e viagens do Moto Clube; 

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL E DISCIPLINAR 

Art. 18 - O Conselho Fiscal e Disciplinar é constituído por dois sócios, que não estejam 
exercendo cargos de Diretoria, os quais serão eleitos em Assembléia Geral, cujo mandato será 
de dois anos. 

Art. 19 - Caberá ao Conselho Fiscal e Disciplinar: 

a) Julgar as infrações disciplinares dos sócios, assim como dos membros da Diretoria e de 
seus próprios membros, obedecidas às regras do presente Estatuto. 

b) Destituir membros da Diretoria ou do próprio Conselho, que não cumprirem com suas 
obrigações, observando sempre o procedimento para apuração de falta, prescrito neste 
Estatuto. 

Parágrafo Único - No caso de infração cometida por membro do Conselho Disciplinar, este 
deverá, para o julgamento, ser substituído pelo Presidente, ou pelo Vice-Presidente, conforme o 
caso e de acordo com eventuais impedimentos. 

CAPÍTULO VII - DOS ASSOCIADOS.  

Art. 20 - O quadro social é constituído por pessoas físicas que tenham sido previamente 
aprovadas pela diretoria, nas seguintes categorias: 

a) Membros fundadores: Os que assinam a presente fundação; 
b) Membros efetivos: Os que se filiaram ao Moto Clube após a presente fundação; 
c) Dependentes: As esposas e parentes dos membros que participam das atividades do 

Moto Clube e por consenso tenham o direito ao escudo; e 
d) Membros honorários:  Aqueles a quem o escudo for conferido por consenso, como 

homenagem por serviços prestados ao Moto Clube, ao motociclismo ou a sociedade. 

Parágrafo Primeiro - Os associados do Moto Clube Macanudos deverão contribuir com uma 
mensalidade a ser estipulada pela Diretoria. 

Parágrafo Segundo - Os Sócios, enquanto pessoas físicas, não assumem nem respondem pelas 
obrigações sociais e jurídicas contraídas pela entidade. 



4 38 
r. 

(.41, 
CAPÍTULO VIII - DA ADMISSÃO E DEMISSÃO DE MEMBROS DO MOTO CLUBE 

Art.21 - A proposta de admissão de um membro será objeto de aprovação dos diretores, tendo 
este que ser indicado por um membro fundador ou efetivo, e cumprir as exigências contidas no 
Art. 22. 

Art.22 - São condições para admissão, no Moto Clube, como membro efetivo: 

a) Possuir motocicleta com documentos em dia e em perfeitas condições de uso e 
segurança, sendo o mínimo de 250cc (duzentos e cinqüenta cilindradas), podendo, 
excepcionalmente critério da Diretoria, admitir outras cilindradas; 

b) Possuir habilitação para condução de motocicletas, de acordo com a legislação vigente; 
c) Gozar de bom conceito e boa conduta; 
d) Não ter sido eliminado de outro Moto Clube, congênere ou não, por ato desabonador; 
e) Ser apresentado por um membro fundador ou efetivo: 
f) Não ter restrição dentro do quadro social do Moto Clube Macanudos, por nenhum 

membro; 
g) Ter condições de participar de pelo menos 1/3 dos eventos, reuniões e atividades do 

Moto Clube; 
h) Pagar um valor correspondente (jóia), a 12 (doze) mensalidades vigentes; e 
i) Assumir o compromisso de obedecer fielmente a este estatuto e as decisões dos órgãos 

administrativos do Moto Clube Macanudos. 

Art.23 - São motivos para o desligamento do quadro social do Moto Clube; 

a) Ser reincidente a alguma penalidade conforme Art.24, que pela gravidade, fique 
decidido em reunião o desligamento; 

b) Deixar de participar dos eventos, reuniões e atividades do Moto Clube, sem previa 
comunicação; 

c) Desviar dinheiro ou material do Moto Clube Macanudos; 
d) Induzir e/ou provocar brigas ou desordens no interior da sede social ou em qualquer 

evento no qual o Moto clube Macanudos esteja participando como visitante ou 
convidado; 

e) Promover conflito dentro ou fora do Moto Clube Macanudos; 
f) Participar de corridas ilegais, arruaças, zerinhos, ou qualquer outro ato que possa 

colocar em risco a sua integridade física, bem como de terceiros; 
g) Ser autuado por autoridade em virtude de estar conduzindo a motocicleta sob influência 

de bebida alcoólica ou substância análoga; e 
h) Fizer uso de drogas ilícitas. 

Parágrafo Único: A eliminação (demissão) será determinada exclusivamente pela Diretoria, 
em reunião específica. Após a exclusão do associado, ou pelo pedido de afastamento, o ex-
associado deverá entregar todo o material pertencente somente aos integrantes, em contra 
partida receberá a indenização sobre o material devolvido (preço que pagou). 

Art.24 - Constituem faltas que justificam punições: 

a) Infringir quaisquer disposições estatutárias; 
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b) Transferir para além do âmbito do Moto Clube os assuntos que pela natureza ou por 

circunstâncias, devam permanecer reservados; 
c) Cometer atos, vícios ou atitudes que tornem o seu autor indesejável a comunidade do 

Moto Clube; 
d) Transgredir leis, ou atos que coloquem em risco outros membros ou o Moto Clube 

como um todo; 
e) Ter comportamento inadequado durante as viagens ou passeios no tangente as normas 

de segurança; 
f) Agir de má fé e recusar-se a participar, sem justa causa, de atividade a ele atribuída. 
g) Passar ou ceder o escudo a uma pessoa que não faz parte do grupo; 
h) Deixar de comparecer a Assembléia Geral conforme descrita no art6°. 

Parágrafo Único: As punições, depois de deliberado em reunião pelos diretores, serão 
aplicadas na seguinte ordem: 

a) Advertência por escrito; e 
b) Desligamento. 

CAPÍTULO IX - DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 25 - São direitos dos associados: 

a) Votar e ser votado, respeitadas as restrições constantes no presente estatuto; 
b) Usar e gozar dos serviços que o Moto Clube Macanudos prestar ou vier a prestar aos 

associados; 
c) Participar das atividades promovidas pelo Moto Clube Macanudos; 
d) Integrar comissões que venham ser criadas desde que indicados pela diretoria; e 
e) Apresentar visitantes. 

Art. 26 - São deveres dos associados: 

a) Conhecer e cumprir este estatuto e demais decisões da administração do Moto Clube 
Macanudos; 

b) Comparecer as reuniões e assembléias; 
c) Participar ativamente das comissões de trabalho; 
d) Portar-se com inteira disciplina e correção, em trânsito ou não, e especialmente, quando 

estiver utilizando o brasão do Moto Clube Macanudos; 
e) Contribuir financeiramente para o Moto Clube Macanudos, permitindo seu 

desenvolvimento contínuo; 
f) Comunicar à diretoria por escrito, sobre eventual impossibilidade de exercer cargo ou 

comissão a que tenha sido designado ou eventuais alterações de seu endereço 
residencial ou profissional; 

g) Preservar a boa imagem do motociclista, ajudando sempre que possível; 

(h) Prestar cooperação aos demais associados em caso de dificuldades nas viagens 
passeios; 

7 
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(no 

i) Orientar dentro dos bons princípios os iniciantes do motociclismo; 

	
31%) 	

'42)/  

j) Convidar novos membros para integrar o Moto Clube Macanudos; e 
k) Assumir inteira e total responsabilidade pela conduta do visitante que apresentar 

durante a vigência dessa condição. 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 27 - Constituem recursos financeiros do Moto Clube Macanudos: 

a) Doações, a qualquer titulo, quer da União, Estado ou Município; 
b) Doação ou contribuições de qualquer pessoa física ou jurídica; 
c) Contribuição de seus membros; 
d) Rendas eventuais; 
e) Rendas de aplicações de seus numerários; 
f) Rendas de comercialização de livros, camisetas, broches, ou outros objetos culturais ou 

similares, bem como de promoções de atividades sócio-culturais, para a manutenção da 
entidade. 

Art. 28 - As contas do Moto Clube Macanudos, deverão ser aprovadas anualmente em 
Assembléia Geral, após o parecer do Conselho Fiscal e Disciplinar. 

Art. 29 - O mandato do Conselho Fiscal e Disciplinar e da Diretoria será de dois anos, podendo 
ser reeleitos. 

Art. 30 - As dúvidas e casos omissos deste estatuto serão resolvidos pela diretoria do Moto 
Clube Macanudos, cabendo recurso à Assembléia Geral. 

Art. 31 - Em caso da dissolução ou extinção da entidade, o eventual patrimônio remanescente 
será destinado a uma entidade beneficente e filantrópica, após aprovação na Assembléia Geral. 

Art. 32 - Este Estatuto só poderá ser reformado através da Assembléia Geral, deliberado pela 
maioria absoluta dos associados presentes à reunião (cinquentaporcento mais um), que deverá 
ser convocada especialmente para esta finalidade. 

Art. 33 - Para todas as questões oriundas deste Estatuto, fica eleito o Foro da Unaí, MG, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Art. 34 - Este Estatuto entra em vigor em 22 de julho de 2014, devendo ser registrado em cartório 
competente para produzir efeitos perante terceiros. 

Unaí/MG, 22 de Julho de 2014. 
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ASSEMBLÉIA GERAL ELETIVA DO MOTO CLUBE MACANUDOS 

O presidente do Moto clube, Sr Danilo Corrêa, no uso de suas atribuições legais, convoca os 
associados do Moto Clube Macanudos, para participarem da eleição que definirá a Diretoria 
para os 2018/2020 do Moto Clube. 

A eleição ocorrerá no dia 07 de Junho de 2018, na Rua das Açucenas n° 148, casa do atual 
presidente Danilo Emerson Corrêa, com início às 19h3Omin. Conforme dispões o estatuto 
vigente, a forma da eleição da Diretoria consistirá na apresentação de chapas, as quais 
deverão conter os cargos e nomes completos dos candidatos correspondentes. 

As chapas serão compostas pelos seguintes cargos na Diretoria: 
- Presidente; 
- Vice — presidente; 
- Secretário; 
- Tesoureiro; 
- Diretor de Eventos; 
- Diretor de Comunicações; 
- Diretor Disciplinar; 

Dos requisitos para ser candidato: 
a) Ser membro do Moto Clube Macanudos, por um período mínimo de 02 (dois) anos; 
b) Estar quites com suas obrigações perante o Clube; 
c) Não ter sofrido advertência por escrito nos últimos 02 (dois) anos que antecedem as 

eleições. 

Dos requisitos para ser eleitor: 
a) Ser membro associado do Moto Clube Macanudos; 

b) Estar, à época das eleições, quite com suas obrigações perante o Clube. 

Danilo Corra Presidente 2016/2018 Macanudos Moto Clube) 



Danilo Corrêa 
Presidente do MC 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO MOTO CLUBE MACANUDOS 

Ata da Reunião do Moto Clube Macanudos de Unaí — MG, realizada no sétimo dia 
do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, na casa do presidente Danilo Emerson 
Corrêa, na Rua Açucenas ng 148. Reuniram-se em assembleia geral os membros do 
moto clube, sob a presidência de Danilo Corrêa, iniciando os trabalhos às 20h0Omin. 
O presidente agradeceu a presença de todos e de imediato inaugurou os assuntos em 
pauta. (1) Tratando inicialmente do Capital Moto Week, ficando definido o dia 
15/07/2018 para montagem da estrutura no pavilhão do evento e o dia 19/07/2018 
outra equipe irá levar o restante do material, junto com a cozinha e pertences dos 
participantes. (2) De acordo com edital de convocação emitido no dia 05/05/2018, 
realizou-se a eleição da nova diretoria para o biênio 2018-2020. Foram respeitadas as 
exigências do artigo 5g do Estatuto do Moto Clube, com a ressalva, de a diretoria ter 
dispensado a necessidade de se justificar a ausência por escrito e assim isentando os 
associados da multa estipulada no estatuto, para aqueles que justificaram de alguma 
forma sua ausência neste dia. Os cargos da diretoria foram preenchidos da seguinte 
forma: 
- Presidente: Danilo Emerson Corrêa; 
- Vice-Presidente: Rafael Zancanaro; 
- Tesoureiro: Gustavo Fernandes de Castro; 
- Secretário: Ronaldo César Pereira; 
- Diretor de Comunicações: Hugo Zanon; 
- Diretor de Eventos: Marcelo Peres Pereira; 
Por fim, os membros eleitos foram avaliados dentro do artigo 64  do estatuto do moto 
clube e todos atenderam os requisitos previstos no mesmo, logo, não havendo 
objeções e nenhuma restrição fica eleita à nova diretoria 2018-2020. Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada por mim, Secretario, a presente ata, que após lida e, se 
aprovada, será assinada pelo Presidente Danilo Corrêa e pelo Secretário Gustavo 
Castro. Unaí/MG, vigésimo segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e 
quinze. 

Gustavo Castro 
Secretário do MC 



Prefeitura Municipal de Unaí 
ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

Processo Licitatório: 	 246/2023 
Modalidade: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Número da Licitação: 	 030/2023 
Aquisição de: 	 Serviços 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de 2023, às 22:59 horas, na Prefeitura Municipal de 
Unaí, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, com a presença de seus membros abaixo assinados e 
dos demais licitantes concorrentes, para proceder a abertura dos envelopes referentes ao instrumento 
licitatório 246/2023 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2023, datado de 30/11/2023, 
referente a: DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL, MATRICULA N. 54424 PARA MOTOCLUBE 
MACANUDOS. 

)essa forma, deu-se por encerra da reunião que contou com a presença dos representantes interessados, e 
que vai assinada por mim, Secr ári e a) da Comissão de Licitação, pelo Presidente, pelos Membros da 
Comissão e pelos demais presen es. 

Unaí, 29 de novembro de 2023 

,7U 

MARCELO LEP 	EUR TORRES 
	

FABIO VAGNER 6 MENESES 
PRESIDENTE da COMIS:. AO PE' ANENTE DE LI 

	
SECRET ,' IO(A) 

'ANDREIA TA 'ARES DA SILVA 
MEMBRO 

ERICLIS YAN FERNANDES DOS SANTOS 
MEMBRO 

MOTO CLUBE MACANUDOS 
CNPJ 25140714000126 - IE 

RUA ACUCENAS, 148 
JARDIM 38310000 
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Prefeitura Municipal de Unaí 
RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Processo Lici tatório: 	 246/2023 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃ 
Número da Li citação: 	 030/2023 
Aquisição de: 
	

Serviços 
Página: 1 

A Prefeitura Municipal de Unaí, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado do 
Processo Licitatório N° 246/2023 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2023, objeto: 
DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL, MATRICULA N. 54424 PARA MOTOCLUBE MACANUDOS, na 
forma que segue: 

MOTO CLUBE MACANUDOS  
Item Unidade 	Qtde 	V. Unit. 	V. Total Descrição  

1 	U 	 1,00000 	1,00000 	1,00 INSTAURAÇAO DE PROCESSO LICITATORIO COM O OBJETIVO DE FORMALIZAR 
DOAÇAO DE IMOVEL MUNICIPAL,MATRICULA 54424 PARA MOTOCLUBE 
MACANUDOS ,CONFORME PROCESSO 15557/2023. 

Total para Este Fornecedor: 	 1,00 

Valor Total: 

Homologação: Prefeito Municipal 
Condições: 	Conforme Ata de Julgamento. 

1,00 

MARCELO L DP SQU R TO RES 
PRESIDENTE da COMI SÃO PERMAN 1 TE DE LICI 
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Prefeitura Municipal de Unaí 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 	0,641.>ê)  

Processo Licit atório: 	 246/2023 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃ 
Número da Lic itação: 	 030/2023 
Aquisição de: 	 Serviços 

Página: 1 

O(A) Prefeito Municipal, José Gomes Branquinho, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei N. 
8.883/1994, homologa o Processo Licitatório N° 246/2023 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
030/2023, objeto:DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL, MATRICULA N. 54424 PARA MOTOCLUBE 
MACANUDOS, e o adjudica para as empresas: 

MOTO CLUBE MACANUDOS 
Item Unidade 	Qtde 	V. Unit. 	V. Total Descrição  

1 	U 	 1,00000 	1,00000 	1,00 INSTAURAÇAO DE PROCESSO LICITATORIO COMO OBJETIVO DE FORMALIZAR 
DOAÇAO DE IMOVEL MUNICIPAL,MATR1CULA 54424 PARA MOTOCLUBE 
MACANUDOS ,CONFORME PROCESSO 15557/2023. 

Total para Este Fornecedor: 	 1,00 

Determina-se, então, que o Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Unaí convide o(s) 
vencedor(es) do referido processo para formalizar a contratação objetivada pelo presente certame. 

José o e Brangtii o 
re ito Municip 

é 



MINAS GERAIS 
	

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS MINEIROS 	 QUARTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2023 - 15 
ABERTURA DE P110,1:821)1.1(ITAT)RIO N.  89/2023 

Torna M.E. a aho.ra da modalidade PREGÃO PRESINCIALN.  
3912021. menor preço, global. cujo objeto 6 a Con.iacão de empresa 
para aluguel de maquinas e sumiam... gera construção som (mo-
rador. para atender a Secrgaria Municipal de Obra. e Serviço, lreba. 
n. do Municiai° de Sobnilie A abertura mrá dia 21112/2023 is 

na Prefedura Municipal de Sobialia-110, na Praça IS. 
Rnavel Raimundo da Rouba. 0,19 Ca., O edil) poderá ser lido 
obiido no perimi° de 07 de denembn, a 20 dc thmennwo de 2023. dna 
1/011$0.... as IfihflOnun In loinineiles lel/fastOg331322 . 1149 man 
Raiam Iremasecno Soare. -Pregoeira Oficial. 

3 can -05 1878107 -1 

ABERTURA DE PROCESSO LICIT.VfORIO 07.91/2023 
Torna pública a abertura do modalidade PREGÃO PRESENCIAI, 

IV' 41/2023, nrenor preço por itera, cujo objeto i Aquisição do enell-
putadense materiais pe.:regiam ares-condicionados e ventiladora 
pira manulanção das divggas Secreladas do Municiai° dc Soárália. 
A abeirem regi dia 21:12/202318 131,30min. no. Prelkin. Municipal 
de Soreália-MO. no Praça Dr, R.cel Raiimmdie da Rocha 0,19 • Co.- 
110. 1/ adilar poderá aro lid° o ehlid° no palorre de 07 da demmren a 
20 de &condir° fie 2021, das 0811:00min as 16h:01inia Inrermaçdca 
tchfax(ORA13)3232 -1149 em Raiam Irentasecan Soar. - 
Oficial. 

3 ou -OS 1878127 - 1 

ABERTURA DE PR0CES52)1,1(1TATORIO N. I18/2023 
Terna mililka 3 abertura da modalidade PREGÃO PRESENCIAI, N.  
382021 menor preço por lige cujo objeta, ri e Aquiricno dc com. 
bugio. para Meada, Municiai° de Sobralia A aberlarn Rani dia 
2012/2023 ás 001,100min. na Pre feitora Munreipal d Sobralin-MG, ror  
Praça Dr. Rfirvel Raimundo da Rocha. n"49 - Cen., C/ adilai podmi 
ser lido e oNido . período de 07 de dezembro n 20 da doeseihro de 
2011. d. 011190min. a. 161i)01.in Inforinaçlres tel/fa0(0..33)1232 
1149  iam Rainsa Drenagem Soares -Prim.. Oficial. 

2 em -05 1870097.1 

ABERTURA DE PROCESSO I. ICITATORIO N. 90/2023 
Toma rabina a aberlura da modalidade PREGÃO PRESENCIAI, NP 

402023. 1101100 preço p30904. cujo abjeto d n Con.lneão de posaria 
oridica para pregação de mrvico de borracha.. parantender as (tiver. 
ma Sangrai:ui do Mimiermis Sránalia. A abertura lora dia 211 2:2023 
ia 1211:30rnin. na Preibilura rehaum)al de Subrália-MO. na Praga IE. 
Inigel Raimundo da Rocha. 0v49 Centro O edital podeni ser lido e 
abado 00 Dei do da 07 de demotibro a 20 de derem.° de 2023. dos 
0R0:I0Xmn.aa 166d10non Inhuma:a. rePrem(Por31)3232 - 1149 et. 
RN nal I hunasomo Soares -Pregoeiro Oficial. 

Som-051878114.1 

ABERTURA DE PROCESSO LI(ITATORIO N.062023 
Toma pública a aberrem da modalidade PREGÃO PRESENCIAL 14" 
322023. monor preço global. mijo objeto 9 a Contralaggo dc .Assir. 
rente Social pata enlapar c aumentar oferta das emigres ...mofo.. 
uai, ama almdcv â Secretaria ~impai de Soode. do Municiai° ire 
Sobralin A aliciaria será dia 2111212021 ire 0811.IX0nin.. 
Municipal de Soreália-M0. n• Praça Dr. Rúsvel Rainuindo da Rocha. 
1099 Cmiro. O edital poderá ser lido e °breio no gerindo de 07 de 
dermitho,  • 20 de dem.., de 2021 dos 081,110mm. as 16:00. Info,- 
mações lePfive05-03)3232 1149 com Raiz. Irernnwen° Rores 
Pregoeira Oficial. 

3 cm .051878020 1 

Tapira 

Prefeitura Municipal 

A BETURA 111/ LICITAC,,10 
PROCESSO 1.1CFPATORIO 1.50/2023 

CoNCoRRENCIA 01.004/2023. Objeto. Con.ta4re5 da mama 
especializada na moonoRo do serviços de numulenção c measmillin-
mento de ca.das vicinais. da egoida Agrim./MG •• Ireetwallumento 
Tapira/ Capivara,  Terra Viva. Aborreça: 02/02:2024 às 0911110min. Tipo: 
Menor prego par empregada global. Mai. Aastinção de Nrelo pela  
04122023. 

2 em -04 1877763 - 1 

Timóteo 

Prefeitura Municipal 

UASti 983373 'AVISO DE 1,1CITAÇÃO - PREGÃO 
ELKTR1ÌN1,$3 M 0079202- LEI 14.133/2021 

0 Nbmicipio de Bm.ao ama público ° Edital do Prega° 	n" 
079:2021 Proc.., Adeninigralivo ir. 1991E111. nue tem mi ohjere 
aquisição. agremias lInfillilninle3 

miaic 
	aos acomminhan- 

t. dos pacientes 	undm 0/00 Frem e Maternidade de Timóteo o 
IIMT conformo especificação, a gunntitatives consta.00 nos anexou 
do dial. Abertura 20/122023. 14:011 honre no dee wremcompras. 
nov. O presente Edital e mus encano ononntrarn-re a disposição dos 
Dama dor nos ornes hltp0Aransparencietimoteeing.govErlicitacoes 

ON,Wennlaraegou.110 Mamas int...Nista na (geria 'a de Com-
rem e recitava. da ...Irem nfindelanl da Tiongree localinada 
Are., 01. 3 230. Bairro São 1.01 Tinuilerv110, pelos releremos: (111 
3247-4701 e (11) 3247-4712 nu pelo cound: compossliinoteogiumail. 

.. Ana Paula Rodo.. Campos da Silva. Scermána Municipal de 
remire 

4 cm -05 19784X2-1 

Tiros 

Prefeitura Municipal 

101/1210 PRINENC`IAL PARA gzEcIstRo 
DE PREÇOS N.  0312023 

Torna pohlìcoo l'reggo Prmentral para Regigrodc Nu, n"0312023. 
1119.re dualis1,100 de mama safáltica paro alender a Semelmia Munici-
pal de Ireterooleinieulo Urb.°. trela de aborrim dgr cavvIena voá 
dm 191E2023. is 001.0inin O )ilha) Dimple. c mar* ireforning3sw 
amigão ser obtido* na ode do Prefeitura Mraireipil da Mau. nn Praça 
SanreAntnnie 170. Cegar. Teletlr0, (34)3853-1221,1102 e endeemi 
eletnreme www tirosme 

2cm -05 1979468 - 

Tocos do Moji 

Prefeitura Municipal 

EXT91IT/110 TIMM,/ DE (.11STRATO N.102/2013 
ContMan. Prefeitara Municipal de Tocos do. Moji- MG. Conlralada: 
LUZ IRACTE ILUMINAÇÃO E SERVIAM IEDA. Objere. Confiai. 
solo de empresa especialgada para pregneisi de ~sime prev.tivm c 
conetivos. com  ~men. tola) do materiais c mão do obra do sis-
tema de iluminação pilMka dos moageiros consorciados • 3330ela0ge 
dm municiaiis da mimou:cajão do mediu Saptgai AMEM.. 5Eleir do 
Contrato. RS 34.924201 (trinta e migrem mil nownecnins e,gknre c ceia 
reais). com valor unitário de RS 4.90 (nuam, remia c anm0n mairev.l 
por ponto de ilumoiação pública. Vigência. 03111:2023 a 02402024. 

(livioniWo 1.1 da Silva (Prefeito Municipal). Mimara de 
Siqueira ('adiem. EXTRATO 1)0 TERMO DE CONDI ATO N" 
10512023. Conlralante Prefeitura Municipal de Tecos do. Nloji- MG. 
Conlralada: MILTONI (1ANIA 52210251.43. Olg.e Contridação de 
serviços de maio visurda a ininsmissreevan imagem via Eacebook 
(incluindo narlucre c reportam:ui) das semifinais e faieis do Comp.. 
nato Onlerm..pal de Ihndmi amador da Cidade de Tocos do Arem -
92(i. rendo dois399.1 pelas semifinais. dias OS e 12 do novembro e o 
jogo da eeengn final mo. 19 de novembro 2023 Valor da Coa.. R$ 
9.000.00 (nove mil reais) sendo RS 3.000.00 gr. 	paro mda din 
Ir./Libado. Vigência: 03111:2023 n 31:1212023. Signaiános, Ciganad0 
load d• Silva (Prefeito  Municipal). Miltnn Gama 	FTiprieldrio. 
EXTRATO DO TERMO 111: CONTR.ATO N. 10E2023. Contrat.,e-
Prateia. Nfimicipal de Trcin do Mojk MOO. Contratada: 01111EL 
CiONÇALVES ITI2A. Objere: Commiação de amarem ean.inlicade 
pra prmtação de serviçna em locação dg emicenIrredni de maggnio para 
tian da milga alem de alando, as irecesudrides de pacientes do Municí-
pio solickedo pelo 1/emularam. de Sande de, 1.0E4. de Tm. do 
Moji- MOI. Valado Contra. RS 32.240.00 (trint0 e oito mil dum., 
e quarenta reais) Vighleia. 09111/2023 a 0831,20.24. sigmmrio.. 
0100nildo Orne da Silva (Prefeito Municipall„Angere Mareio (ima). 
ves .. Sirein Administrador. EXTRATO 1)0 TERM012E CONTRATO 
N.112/2023.Conuratame Prefeitura Mungirei de Tocai do Mogi-MC,. 
Con.tada: MARIA DE EATIMA SOUZA COSTA 01931407612. 
Objeto: C.tnitação da frenda Eles. - Classic Risk para apresculacao 
nal" Enc.. dc Creme Autormiivos no dia 20 de noveinlin, de 2on 
nn Piam Ivo Tomás Cantis.. na Cidade do lhe. do 3.1mi -MO Valor 
do. Contraio: RS 4.50E00 (mm., mil e quinhentos reais). 
21/ P2023 a 31111/2024. Signaláli.: Givanildo Ingá da Silva (Prefeito 
Municipal). Maria de Página SM. C.a - Rryveaentsole Lep'. 
EXTRATO DO TERMO 12F, CONTRATO N" 11312011 Conendame. 
Prefeitura Municipal de Tolos do Moji- MG_ Centro...1re 17.111EL 
BENTO D.1 ROSA. Nolo: Lo.iglio de imóvel para instalação da CAT 
- Centro de Apoio ao Turista. localinds na Avenida remoi. R.In da 
Silva. N" 41. Cel.°, imovel com magicula N. 14.914. do regi.° de 
/toáveis da cornar. de liorda da Mala, solicileire pelo Depa.men. 
do Cultura da Prefeitura Municipal de Tocos do Mon- MO. para mamo-
Mação das alividades do 1/apartamento do Cultura da Prefeitura Muni-
cipal de Tocos do Mr)ji - MG. Valor do Centeal. RS 4.500.00 (migro 
cid e quinhoo. rego). Viggirein: 21/11/2023 a 31:11/2024 Signalá-
rios: Givanildo 1.6 da Silva (Prefeito Municipal). Maria de Filiara 
Souza Cosla - Represa.. Legal. EXTRATO DO QUARTO 
TERMO 1/1: PRORROGAÇÃO AO CONTRAIR) Ign. 20)4'2019. Con-
tratante: Agregara Nfimicipal de Tocos do Moji- 110. Contraia.: 
1.11/1- I.A1100 MIME) DR INVEST. 1)fAGN0ST IMAGEM-1,T/.1 
Crerem: Contratacie de animem para mistapio de serviço de ensines 
lationetannia Vip9ncia: 04/11,2023 e 03/11202,1 Signarerior lirea-
nild° Jose da Silva (Prefeito Mimicipall. Diais Fumada Fre Marin 
Iregiresária EXTRATO DO PRIMEM,/ 1110M0 I)I, PRORROGA-
ÇÃO AO CONTRATO N"094:2022. Contratanre, Prefeitura Municipal 
de Toa. do. Miçi- 	Conlialnda: PORTO SEOUROCIA DE SEOU- 
ROS OURAIS. 0103.0 Contratação de empresa para pregação de mr- 
0•içn dc 	de adiado& alnea RVC-5A 12. ma °dem...goda 
anhinga do Prefeito da areie.. Municipal de Tocos do Mon- MO/. 
Valor do Contra. RS 2.000.00 (dois otil roi.) NISdneiril 1111112223. 
111111/2024 000.t/ria: clivanildo J.O da Silv. (Pieredo Municipal) 
Roberto dc Souza Dia, • Premira., Neide (Eive. Souza - Premira. 
d EXTR ATO IN) PRIMEIRO TERMO 101i PRORIERAAÇÃO AO  
CONTRATI319.093,2022.Con.tanle: Prefeitura Nlunicipal de lEcos 
do Moji- MG. ('roscado: AI/EMIR AMANSEI DA SILVA Ohm.' 
Locação de irnavel destinado paro uso do peto de agido do bairro me-
lão de Iremardine localindo m encoro do Bário do Municiada esse 
imóvel e silo propiedade de Sr. Ademir :Imanai° da Silva. e será locado 
para meninencdo dag mividadon depariamento do 'dedada Prefdiern 
Municipal dc Tomo Do Aloji - MO. Vala do 0011111110, Ri 9600.00 
(nove 11111 e seixo:~ reais). sendo pago RS 200,00 (nitocrai.• reais) 
moisais. Vigéneia: 16,102021 a 15/1112024. Sitealátine Givanddo 
logç da Silva (Piefoito Municipal), Ademir Anu-inv. da Silvo • Repre. 
'imitante Letol. EXTRATrl DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO Nv0111:202/ Controloolm Prefeitura Municipal de Tocos 

Mnji. 000001.44: ENANIE Al11,1TORES R COmStlISTMES 
1.212A -EPP. Objeto: Convocação de empem especialicada para 3 age, 
laca° de ..icox de execução de Comiam Ireblico, com forme, de 
cadastro icem, amimam, se-.Iva 	paia 	dc Agen- 
tes Comunitários de Saúde °Agentes de Combare 3 Sndentim. emnprc. 
cedendo o planejamento e elabonação dos Milan. ia...Mime:Modas ing-
e90deg. dahoração c aplicação dag provai,. correção. análise de 
UW31111915 r.unms adminisIngivon e <valsare de m.or correspon-
dente da Prefein. Municipal dC TOCO,  lo Nloji- MO. Valor do CO- 
1 to: E 	Iro doo • I da 	1 I d 	'ç • d • 12$ 43.81.00 (qua- 
renta c nes mil legal para o valor de RS 44.20340 (miam.Ia e quatro 
n Id ma.ooibnla o tida reais e miara. cemuwsl, pr. o Rem 01 
código 293000.004 merkism de elaboração de conernm). rode  o  odor 
era de RS 31.0.200 Grima e uni mil reais) orei.o em licitação. c.- 
f 	na de pora‘re 	modo para° sarei: de 11532 233.70 (Mula 
e dois mil domoom o oiionIa e ires reais e MI.ints Centena). um 
minego de 4.14 Ti (migro virbna (11111111U 100 .1110) dar:moça h., 
valor de RS 1.253,40 (rn, mil dmenInn c unem!. e Ires reais c mmrenta 
menino.) para Rem 02 código P25.0.0.004 (erreia  de vigera,. 
de c..., Signalátios: (iivenildn José da Silm (Prefeito Municipal). 
Renato Chris. de Casas, &Sei° AdmietizInuinr, Moldar Salornd Pires 
- &Seio Adminigradm. EXTRATO DA ATA DE RUCHSTRO DE PRE-
ÇOS 1310  17912021. CoMmtante: Prefeilurn Nlimicipal de Tocas do 

comm.d.. 111,VA VEICULOS rroA. <Ne.: Agningan 
de ,0m veiculo. Pipa griOnis coral escolar (ORE 2), nerulatildoletro. Nem 
emplominmln aula.. ano 2023/ modelo 202 ou einslinr, an cor 
amareIa, mm capacidade de 44 passageiros mais o condiam. moa uso 
do Departamman de Eductreio An Net/ama Municipal de 1.11(1111 do. 
Moji- MO. Valo-do ConIdo:125 370.000,o0 muihemi. • selei. mil  
Mis). Viabncia) 01/11/2023 o 31110/2024. Signatári.: Givanildn Jond 
da Silva (Prefeito Municipal).  Abem  Saldanha de Remiste Represen-
ta. Legal. EXTR.ATO DA ATA 130 REGIS1E0 DE PREÇAIS 
18012023. Cmilniunte, Prefeitura Monicimil do Tocos do 1reji- MG.  
Commiada: AliTO PINÇ.AS BOM wsus 121/1. ONem: Aquisição de 
PEÇ AS 1/0101NAIS, do doo MAIOR 1)1ISOINTO na tabcia. 
5.1swagem 1wve. Agrai Pesado, Nal Pesado. Fiar Lm, Mercedes 
Peng Peado, New Irelland Emulo. New liolland Agricola P.31/1.1. 
Renault Poda lblare P.a.. Renaultlgve fIgmdelleve XCMG 
Pesado, para mmutenção 

do 
 Rola de versados leves o peardes,  dos 

1/guinamo,. de Educação. Sande (hms. A...gni,. e Amis., 
eia Social da Prure.. Municipal de T. do Mon- MG. Valor do 
Conlrgo: O peie:m.1de durmo ofegado pela empresa vencedora e 
de 21.tIvinte cum aromo) sobre Dr gemei Dhela 	Posado. 105.) 

lenereoss, por cent. MIM, O% 1/ de /grele Fiai sok PP • (dezenove 
91/a cent. sobre os itens da labore Velkswagem Leve. Vigincia: 
131112027 a 1311/2124, Signatai ren:Clivanildo .sedo. Selva (Piarei. 
Municipal). Ma.,  Omar rendia de Sestra - sécio Empresário 
EXTRATO DA ATA IN: RE(IISTRO DF PREÇOS Nr 181/2022. Com  
Indente: Prefeitura Monicipel de Toco% do Moji. MG. Contratada: 
UNIMAQUINAS PEÇAS E SERVIÇret EIRELL fltivoir .Aquisição 
tio PEÇAS ORIGINAIS. do tipo MAIOR 1)ESCONTO na tabela. 
Volksvmgran Loco. Apode rogado. fiel rendo, Fiai ;Ave. Mercedes 
{diz Pegado. New Holland Pmendo. Nom Holland Agricola amado. 
Renault Posada Vol. Nade Renauli Leve. Ilsandai levo e XCNIG 
Pesado, para manutenção da frota de velador lows o peada doo 
1)eparlanmlos de E...0e Saúde, Ohms. Administração e Assistên-
cia Social de Nefali. Mairicipal de Tocos 110 MOji• N10 color do 
Contra. O os-recamai dc domem. ofertado pela empresa vencedora é 
de 21.4 (vinte e mi por ceda) sobre os deus da rebela Now Roland 

Pesado. 21., (sina:. e um ror ama) nolo, on neles do. rebela New 
Rolrend Amimai. I ZN, (dere por cento) aolro o/ itens da tabela N.CNISi 

1:10107011 a 112,11,2024 Sign:Orion, itivanildo od do 
Silva (Prefeito NIunicipall 4liOo NI1011072,11 lindar Adminigivider. 
EXTRATO IM ATA 121( REGISTRO DE rnm,•os N" 122/2023.1.1011- 
1non4' Mofei. a Municipal de Tocos do 	Coo,. alada: N. 
0,1 COMERCIO o?: PEÇAS 	1/I90tn. Aquisição do er.c.,.55 
012101,115. do tipo MAIOR DESCl/NT) na tabela Volkavengem 
c/c. Agrido Pesado. Fim Peando. (Int levo. Mercedev !len) rendo, 

New I relland rosado. lege Deliam] Agricola 	Renault Iremde,  
Me. 1.20d0 lb:omiti Leve Heitudai 1 ew e *CEIO acreulo. pam a 
nmenuemplo da gola de 5ereitlos lev. e ...kwh. Departmienrea Je  
Eduenç65. Sature. Crema Mn Mistretção c Assurrencia Social da Pmfci-
Uva Ktunici pai de Tocos do Mogi-NIG. Valado Cong.°, 13 percenreal 
da desconloofmtado pela empresa vencedora é do 2154 (vinte e (mi por 
cera. signo rn agis da iabela Ilyundai I AVO. 30•:■ (Pitei. e moco por 
ecoei) sobre os ilens de Inbelo Mercedes fiem- 224 (viole e dois por 
cento) nobre ms nein da Db. Volme Pesado. Mgência: 13112023 a 
12111/2024. SinnoliMost Givaniblo logO da Silva irreliM Municipal). 
Nolo Hong imo, Teodoro Sixio Adminigtratior. EXTRAI() DA AT.1 
DE ItEols•nn) 12E M0F)A1/1 1P 11012029. lámlralanle. Prefeitura 
Municipal de Taves dntdMi- 510/ Coolintadre AUTC/911:1: PEÇAS E 
SERVIÇOS EIRELL Objeto: Aquisição do PEÇAS ORI( URAIS. do 
tipo 51,1100 DESCONTO ua tabela. 0,1krtwagem Img. Apule 
Posado. Prol Pegado. Fim Leve. Mercedes Irem. Peando. New 11019004 
Pesado. New Holland Agrieola Pesado. Renault Pesado. Votam Pesado, 
Renault Leva ¡boiada, loiça c 7,21510 Peando para a inanrelmçho da 
freita de veiados leves O rem** dos Departamenlos de Efiterego. 
Saúda. freias. ,AdminishaçA,  o.lssimincia Social do Prure.. Muni-
cipal de Tocos do. 1.1(gi- MG 11d9 do Conlmlo: 01 amem/mal de AN-
conto o fa fado pela cingem veneodem dell" g Mente e um por coito) 
nobre na iNms do mbel. Renard, lese. lie.. 	13121 • 
12111.2074. Signalárion Giemildo Jose dr, Silva (Prefeito Alonicipal). 
Renale de Paiva Peneiro Empregirio Adminictrador. EXTRATO IM 
ATA 111( REGISTR(/ DE PREÇOS Ng 181/2023 Coninomom Preto, 
lure Municipal de Tomd do 111031. MG Contridade. ESTIVA 11210.1,. 
DIESEL 131)0. trejeto: Amiisicgo dc PEÇAS 0111111NAIS. do tipo 
11510 1/11SC00111 lia taba. Volkswaginn Lrve. Apule Fremido 
IAM Pesado firo 101.0. Mereales Irenx Pesado, Now Ireland 
New linliand Aprlmb Penurkk Renault Peondo Volnre Posada Renault 
lane Ilmndai Levo o XC3.10 Pemdo. paro n maniamição da from ele 
veiado, leves c pesados dos Deparlantentos de ',locação. Saúde 
00,09 .Administração e .Assislrecia Social da Prefeitura Municipal de 
Timos do Moji- MG. Vala do Cmgram. O pidoeidual /In descordo 	- 
rede Mn empresa vaniedora á de 2 Pre (vbnte e ma pra cem00 sol. e os 
irem da tabela Annie Pado*Vigknei.: 13/11/2023 a 12/1112024. Siri. 
naterios: Givanild° load da Silva (Prefeito Municipal 4 /creram Renal) 
Ougas, da Rosa &kW/impingi-ir,. EXTRATO DA ATA 121,  RECIS 
TR11 DIIIMPAT/S N.195/202. Contratante Ihnliniura 	ipal de 
Tocos do Moji- N10 Can/ralada: P AI/T/ rlwAs 111)A :Obreiro 
Aquisição da PEÇAS ORIGINAIS. do siam 11,101)12. 1511SC1),NTI/ na 
tabela. regliswagem lese. Agrak Pesado. lig Pesado. EDI Leve Mer-
cedes Ilenn Pesado, New Holland Pelado. New Ilolltuid Agrieola 
Pondo, Romull Iresado. Ritme Pelado. Renault Leve FIgneed.i Leve o 
XCM0 Peando. paro nnintelenção do (mia de veiculo, leves., amados 
dos Departamentos de rel.isgin.Saible, Obras. Administracdn e rkssis-
lenda Social da Prefeito. Municipal do Tocos do Mon • NIG. 5Igor do 
Contrate: O peroodual de derem. ofertado pala mnpreari vencedora 
de 21.b Evinie e um por ...Imbui. itens da labore Renault Peando. 
51gdnoia: 1311:2023 a 12111/2024. Signaiáries: Givnnildn 3.9 da 
Slim (Piarei. Municipal), lwandro Garcia Pereira Sim. Admin igra. 
doo EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRI211/5 111612021. 
Contratante. Ireilkitura Munkinal do Tocos do 11.1- N10, krentraiads • 
ENRAIA 0 1111/131,NI5 PARA 5111120,1:fik1. 1/reclo: AquisiçAI ok  
medicamo.. soluçirea (Som Ilsiologice (lliensallo. gingar anu 14e-
MO. proa atender a demanda da Secretaria NItinicipal de Saúde desti• 

nado E,  usocia Pntratelchrs de Saúde da Familia. Unidade Ilásica de  
Ralai, e Esmoa de Sande Rurais da 1'ml:ib. Municipal de Ecos do 
Moji-1101. Valor do Contrate RS 2113511 (10 (vinte ° oilo mil e imitirem-
.. abique.. reei. Magoai.: 1011,2023 a 15:11E124 Simatariore 
Oh ardida Jose da Silva (Prefeito Municipal), Tiniam,  dos Reis Praieira 

Sírio Administrador. EXTRATO DAATA DE RI2)1STIE /131, PRI", 
Ç0IS NP 18712023. Coreiralante: Profere. 1110licipal (lu Toma do 
Main- NIG Contratada: COR TINTAS (;CRI0RCI,3121).1. 
Aquisição de tuges. visando a realigação de decoração em geral. solici-
tado pelo Depertemenre de Cultura da Prefeeirrta Municipal de Tocos 
do Moji. NIG. Valor AI Contra. RS 2.00000 (dois mil e wiseentoa 
/mis). Pigmeia.17/11/2020 00102021. Signaldnon Givenildo 
de Silva (Pref.. Municipal). Ronaldo Icei da Coem . Premiei/trio. 
EXTRATO DA.1T1 	RICOISTRft DE PREÇOS IN.  1120,2021. (vai- 
inetanbi rodeio. Municipal de Tocos do Mon NIG. Coem:liada. VIA 
AOTC)PEÇAS Cl 41.112A . (gogo: Aquisição de In.. visando a reali- 
cação de decoração em geral. solrereado pere Deinrt 	d Co II 
da Prefeitura Municipal de Tocos  do 1110ji. 110 Valor do (rem.te RS 
16,350.00 Ide yomeis mil novoemlos c cinquenta reais). VigNieg: 
1711E2021 .11/2024. Signatários: Oivsnildo.lose da S.a (Prefeito 
Municipal, tiloiser,51ex de ,Ilivaira • Porei° AdminiMador. EXTRATO 
111 ATA DE REG ISTR0111:: PREÇOS 3:129/2023 Con.renle: Pre-
fere. Nhiniciaal de Tocos do Nreji- 01(1. Contenta.: GRAIICA 
DIGITAI, EXPRESS ITDA. Objeto: Cordraiação de comr.a para 
alegação da inn•icos gráfico( guia maeurtançan doai/andel/MO:Idos do 
Adminisimção. Gabincle do Prefeito !Acaule Macaca°. (banira. 
Smare Orem, e Amistência Social da Prefoluis Mungir. do 1.. do 
Moa. MCI. Valor do Cmtmla RS 12,254110 (trinta e mie mil mo/entoa 
e cinquenta mais). VisOmia, 210'11,2023 a 10.11:2024. Ritmai:Rim 
divaitildn Jim: do Silva iPrefello MunkipolI, 1:denoto dna Negue 
Majaillireg Paredro Rem:1mM. 	EXTR ATO IM :TA I2E 
REGISTRO 	PREÇIM W190,2029. ennirnionte: Pecteilmo Alone- 
vipol do Toem do Altdi- mo. c...mmod... ORA PICA RiINNAll 111).5 

N1E. Ojeto: Conirareção do empinsa para pregação., aerviçoa gra-
fiaw man inanialonção do. Depagsmenho ele Admimrrxln. (/alunos 
do. Prefeilo. Panda. IhIncaçãe 	Sande Obras o Asstsreocin 
Social da Prefciium Nreniciont do Toms do Mogi- 0,110, Vid. Com. 
indo: RS16.260.50 (denesseis mil dirwanin rmisenta reais e cinquenta 
centavos). Cingirei.: 2011:2023 a 101115124. Signalágoot liisairildo 
1.9 do Silva (lhefei.Nlanicipal), 0141001E0n. Pese. Sócio Adrni-
tlis.dne EXTRATO 1)A .AIN ml RFAil.STINt 1)E PRPÇOS 
19112023. Cmtrabante: Prefeilura Municipal do Toem do Moji MO 
Contratada: NEUZA 1/0.117117 510)11(104 DE RivENDE. (311joko. 
Contratsçair de empresa pua preslacán de servi., gráficos pira 1113 • 
ração Mn Deparlanlenlos de Adininignoplo. Gabinete do Pin... 
Cursada. Educação, Cultura. Sr... Obras e A:cals.-eis Soei. da De. 
Ritma Nfunici.1 de Tocos do Moji- MG. Valor do. Contraio: R$ 
65.896.00 ImsmOa e cinco mil Minem., e ...ta e seis reais). 

2011112023 a 19111/2024 Signalarioo: Givanildo Jose da 
Silva (Pilarei. Muilicipal). Not. Elide Siqueira de Recende. limam-
roeis. EXTRA11111., ATA os lantiltiTte/ 011egIll„:08 te" .2/2021. 
Contralmile: Prefeitura Miinicipal de Toms dr, Nreji- 	Cm.ada: 
WILSI/N DE PAULA LIGO MOA ME. Objere: Cionralação de 
mimem mim pregação de ociviço0 atálleos para nonolildnalla dos 
Ireparinnum. Adminiaração 00.. do Pmfelle Enfeude Edu-
cação. (bilrem. Sande fremo e.1ssigériein 51,0101 da Prefeilum 
.1 de Tocos do Moji- 	reirer do Contraio: R5 28721.00 (vinte c 
oi.mil  selam., e ohmas e um reais). 59921,01: 2011201 a 
191112024. Signatários, (lig anildo  ovai  da Silv. (Podei. Municipal). 
Wil.n De Paula  lira  Pinprddrio EXTRATO 11.1.12N 121, 10120IS g 
TRO 	PRFX;OS N.  193,2023. Controlai.: Po:ti:num Ninnici pot de 
Tocos do Muji- M(3. (rental:oda: 10/14AS 0141.0.10) ne,wAt) 
IEDA. Objelw Contralação de empresa para praça, de serviços de 
locação de pala, para um nas festivulaiks Idichwats c culturais do 
MunicIpie solicitmlo pelo Irepartnericnto .00 Cultura da Prefeitura 
Municipal dc Tens do Mojk 	5Alor do Congr.: RS 101.4.1.00 
(isento 

a 
 um mil o qualmoonlin reais). Vigi:min: 291112021 a 

28:11/2024 Signa. jos: Oimnildo 	sia Silva 11hefein,  
Manreimen d.11or.t.vmr• , Sócio Arlininetrador. EXTRA1111/A 
AIA 1/1, REGISTRO DE PREÇCAS N" 194'2023 Continha., Protel- 
a. Nirmicipal de Trens tio Moji- 	Contralads: ANDREI; COM,  

ERME LENE/S .11E. 01,3010. Onntol.ão de amarem para Loca-
ção do Ornadores para sewin usadox noa esenlos Tradici .... e 
Culturais do Nrenicip. ulmo AoioorulrM do Cidade. Cnronol c Pegi. 
cidades do Padroeiro. solim.lo pelo Ilmiarbniento dc Cultura da Pre-
ignara Municipal de Tocos do Moji- 900. Valor do Conlratio RS 
126.750.00 (conto e vinre e seis mil seitas:n.1 c cintas:00a mis). 
Vigência: 3011112021 a 299E5021. Signatários: (Remindo Irise da 
Silva  IP:atrelo Municipal), Andr&Cionhenne Lemos , Empresirio. 

dl CM .05 1178251-1 

Três Corações 

Prefeitura Municipal 

ExT1t.vn, IN) etlIVERAT(/ 11281/2023,1111  
CRE101,NCIANIENTO 01.009/2021. 

creldreinmento çie pessoas figas si ¡tendiam rem prestação 
de nal 1100  de emnaglas metia:ui esombilicod. uns unidades du realde 
municipais e alada:da do municiai° de ME crcaçta x sugavo paira 
de castor 	rr: r$480100,(111 (girem. e alam,) 'cair.). O plage deste 
coo.. será de12 (d.c) r.ses.Publicado no ,madm d.e aviais do. Pr' 
regara de Iras coreog. cru 0511221123.1k9s .01600.115 de iremmlin,  
Ile 2023. Sanell mann andaste gomes. Merc.01a municipal de saúde 

2 coa -051977912- 1  

AVIM) DE RETIFI07AÇÃO loa RIMAI. DO 
PRIMA() ELETRÔNICO 00122/2013 

Coo objelot: registro de preso proa fim. c eventual a muar". de 
ealpeagal oglpeelalleadd 	mudas:do de nerVig03 r1a ensolignedll  para  
Mond, esgnlos realinadox pela secreuria 	aro. turismo e Calho, 
Onde P016 no aviso de publimere do edital, n."11012021 Parem a ler • 
scguinie redação:n."122120D perinmervin Mageradosisi demais itens 
A/lO preggeelennideo.T,,eornages.04 de delgada, de 21123 Aloira 
ano*, do oliveira. Pregoeira 

2 em .05 1879134-1 

Três Pontas 

Prefeitura Municipal 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO 
N..1412023 .. PRI/CENSO N..321/21123 

A Pnifehirin Municipal Ao 'Orlo landa= • MG, atrav,ss do 11,..ite 
Gabriela 1:0119 Sanam, Ema .1,1i. n ahmlurn do .medimong• 

na mmlalidede Pregão Elelegnico. do tipo MENOR 1•RES)1/  0300  
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ESTATUTO SOCIAL DO MOTO CLUBE 
MACANUDOS 

CAPITULO I - DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, FINALIDADES E SEDE 

Art. r - O Moto Clube Macanudos foi fundado, de acordo com a ata de Reunião e 
Constituição, na data de 13 de março de 20.14, às 19h. 

Art. 2° - Pelo presente Estatuto Social, fica criada uma sociedade civil, que girará com a 
denominação de Mota Clube Macanudos, que não lerá fins lucrativos e visará: 

a) promoção da fraternidade e cooperação entre os motociclistas amadures. 
defendendono timbiro de suas atribuiçacs a boa imagem do motociclista; 

b) participar sempre que possivel dc atividades sociais e cívicas; 

c) a promoção de viagens turisticas cm motocicletas pelo Brasil e pelo exterior, para 
seus associados; 

d) reuniões de confraternização com outras Moto Clubes ou associações de 
motociclistas; e 

e) a prestação de serviços suciais e filantrópicos às comunidades e pessoas carentes 
através de atividades especifica a sarem designadas através de decisão' por Ata dr: 
Reunião de Diretoria. 

Art. 	- A sociedade terá sua sede provisória na. Rua Açucenas, 148, bairro Jardim, nesta 
cidade de Untai. Minas Gerais, e poderá abrir sucursais em outros municípios e Estados da 
Federação, mediante aprovação por Assembléia Geral. 

CAPITULO II - DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇkO 

Art. 4° - São órgãos de administração dc Moto Clube Macanudos: 

a) A Assembléia Geral; 

h) 	A Diretoria; 

c) 	O Conselho Fiscal e Disciplinar. 

Parágrafo Único — Não haverá remuneração para o exercício de quaisquer cargos do Moio 
Clube Macanudos. assim como é vedado a qualquer membro, utilizar-se do Moto Clube puni 
angariar clientes ou vantagens, para si ou para outrem, para quaisquer serviços. 
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Certifico estar averbado neste cartório o documento abaixo, digitalizado em seu inteiro teor, conforme número de registro e 
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CAPÉri11.0 fia - D ELE/ÇÃO DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL E 
DISCIPLINAR. 

Art. 5' - As eleições para a formação da Diretoria e do Conselho Fiscal do Moto Clube 
Macanudos, será realizada cada 02 tdois) anos. 

a) As eleições serão realizadas sempre nu mês de març.o, em data a ser definida pela 
diretoria atual, devendo os sócios serem comunicados com anteccdéricia mínima dg! 30 
(trinta) dias, 

b) O quorum para a votação será o de 50% (cinqüenta por cento) mais 01 (um) dos 
associados. 

e) A votação será feita erravas do voto secreto, sendo vencedor o candidato ou chapa que 
obtiver o maior número de votos, dentre os votos válidos. 

d) Será formada uma comissão, dentre os próprios membros do clube, que será 
responsável pela organização da eleição, sendo que tal comissão tem caráter provisório, 
sendo dissolvida logo após o resultado das eleições. 

e) As eleiçãet ocorrerão na sede do Clube, podendo somente ser realizada em ouro focal 
por razões excepcionais que venham a ocorrer. 

f) A votação será obrigatória. Em caso.dc não haver por parte do associado justificativa 
por escrito, perante a comissão organizadora, no prazo rninitno de 72 (setenta e duas 
horas) de anteceshMela da dant mareada para a eleição, o associado será multado. 

g) O valor da multa será arbitrado pela comissão de eleição, sendo que tal valor não poderá 
ser inferior ao valor de 01 (uma) contribuição mensal, nem superior a 03 (trás) 
contribuições mensais, sendo que tais valores serão revertidos em prol do Moto Clube.  
Macanudos. 

Art. - Dos requisitos para ser candidato: 

a) Ser membro do Moto Clube Macanudos, por um período mínimo de 02 (dois) anos; 
b) Estar quites com suas obrigações perante o Clube; 
c) Não ter sofrido advenência por escrito nos tinimos 02 (dois) anos que antecedem as 

eleições. 

Ari. - Dos -requisitos para ser eleitor: 

a) Ser membro associado do Mota Clube Macanudos: 
Is) Estar, à época das eleições, quite com suas obrigações perante o Clube. 

CAPITULO IV - DAS ASSF.MULÉ1AS GERAIS 

Art. - A Assembléia Geral será constimida por todos os sócios que estejam em gozo de seus 
direitos sociais e a ela caberá: 

a) A cada 2 (dois) anos, eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e 
Disciplinar, mediante convocação prévia de seus membros; 

b) Decidir sobre a extinção da sociedade, observando o disposto estatutário; 	1 
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e) Aprovar ou vetar em sua totalidade. quaisquer alterações deste estatuto, que lhe forem 
proposta pela diretoria: 

d) Aprovar as contas da gestão de Moto Clube Macanuclos. 

Art. 9° - A Assembléia Geral será instalada pelo Presidente, quando presente pelo menos a 
metade mais 1 (um) de seus membros, em primeira convocação. 

Panágrafo Primeiro — Nas Assembléias Gerais em que forem julgadas as contas de gestão ou 
que tiver interesse direto do Presidente do Moto Clube Macanudos, para a decisão quanto 
aprovação desses itens, a Assembléia Geral deverá ser presidida por sócio efetivo por ela 
indicado, o qual não perderá o direito de voto; 

Parágrafo segundo; Haverá uma toleriircia de Mistela) hora entre a primeira e e segunda 
convocação, sendo que a Assemb14.le será instalada em seeunda convocação com qualquer 
número de membros presentes. 

Art 10 - As Assembleias Gerais serão realizadas: 

a) Ordinariamente na primeira quinzena do mês de março de cada ano, para deliberar 
sobre assuntos de interesse geral e na mesma época a cada 2 (dois) anos, para eleição 
dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e Disciplinar; 

b) Extraorrileariamente, em qualquer tempo, sempre que julgar necessário e Peesidente do 
Moto Cioba. Macanudos. o Conselho Fiscal e Disciplinar. ou 1/3 (urn terço) dos sócios. 

Parágrafo Primeiro - t1 convocação da Assembléia Geral será feita, sempre, por edital e ser 
afixado no mural do Moto Clube, com prazo não inferior a 15 (quinze) dias, bem como a 
comunicação, por e-mail, dos associados; 

Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral será sempre presidida pelo Presidente do Moto Clube 
Macanudos ou por seu substituto legal, o qual poderá intervir nos debates, cabendo a ele tios 
casos de empate, o voto de minerai. 

CAPITULO V - DA DIRETORIA 

Art. 11- A Diretoria do Moto Clube Macanudos, será composta por: 

a) Um Presidente; 
b) Um Vice-Presidente; 
e) Um Secretário: 
d) Um Tesoureiro; 
e) Um Diretor de Eventos; e 

Um Diretor de Comunicações. 

Art. 12 - Caberá ao Presidente: 

a) Representar o Moto Clube Macanudos ativa e passivamente, em juizo c fora dele; 
b) Presidir as Assembléias Gerais nos termos do presente Estatuto; 
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Art. 13 - Caberá ao Vie.c -Presidente: 

c) Subscrever os cheques (caso 'venha a ser aberta uma conta) e documentes assumindo 
obrigaçÕesjimtartiente com o Tesoureiro; 

d) Pugnar pela observância das regras do presente Estatuto pelos demais sócios; 
e) Autorizar compras em nome do Moto Clube Macanudos, visando sempre atender os 

intere.sses da entidade; 
f) Fiscalizar os demais membros da Diretoria, quanto ao cumprimento de suas respectivas 

atribuições e limites deste estatuto, podendo. conforme o caso, propor sua destituição 
perante o Conselho Fiscal e Disciplinar. 

a) SUbstituir o Presidente em seus impedimentos; 
b). Organizar as rouniaes da Diretoria e as Assemblèias e nomear substituto, em .caso dc 

imPedimcnt0; 
c) Administrar a sede do Mota Clube Macanudos, mantendo-a em bom estado de 

coraservacio o limpeza; 
d) Adndaistrar o patrimônio fisiro do Moto Clube Ivineanudos. 
c) 

Art. 14 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Controlar as movirtternaçOcs financeiras; 
b) Manter crer perfeita ordem a contabilidade ca escrita fiscal do Moto Clube Iviactinudos; 
c) Efetuas o aagamento das desalmas do Moto Clube Macanudos, desde que,  autorizadas 

por outro membro da diretoria; 
d) Subscrever os cheques e dor.unentos assumindo obrigações, juntamente com o 

Presidente. 

Art. 15 - Caberá ao Secretário: 

a) Responsabilizar-se e realizar, dc forma clara e precisa, todos os trabalhos dc secretaria 
do Moto Clube Macanudos; 

• b) Secretariar as sessões da Assembléia Geral e da Diretoria; 
c) Receber e expedir e dar conhecimento de todas as correspondências; 
d) Organizar e fazer cumprir o plano de chamada e avisos entre os sécios; 
c) Manter em ordem e em segurança, todos os arquivos. registros e demais documentos da 

Entidade. 

Art. 16 - Caberá ao Diretor de Eventos: 

a) Caiar e manter atualizado o calendário de eventos do Moto Clube Macanudos. 
Incentivando o cumprimento do mesmo; 

b) Organizar as saídas para eventos c viagens, determinando os itinerários, rotas e paradas, 
bem como hospedagem; 

c) Juntamente com o Diretor de Conuirdeação, organizar as atividades sociais do Moto 
Clube, como aniversários, datas festivas e otites eventos de ordem interna. 
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Art.17 - Cabe.rd ao Diretor de ComunienOes: 

a) Criar e manter atuelieada os arejos de comunicação social do Moto Clube Maeanudas: 
b) Zelar p:2ia ho4 imagem de Moto Clube, produzin•,:!o e :9:terlizerido t,* e  otzY!vter 

tiperdepriblicação do Moto einiao; 
c) .Dar divulgação das ações, eventos e viagens do Moto Clube; 

.CAPITULO VI - DO CONSELHO FISCAL DISCIPLJNAR 

Art. 18 - O Conselho Fiscal e 	 conszitultio rios dois sócios, que não, estejam 
exercendo cargos de Diretoria. os 2,.ris 	eleitos em Assembléia Geral, cirjr,  s.r.asidato será 
de dois anos. 

Art. 19 - Caberá ao Conselho Fiscal e Disciplines: 

a) :Julgar es irr~ disciplinares dos soldos, assim corno dos ntembros da t.f.reoy:inse dc  

seus prômios membros. obedecidas ás regras do presente Estatuto. 
b) Destituir membros. da Diretoria ou do próprio Conselho, que não cumprirem com suas 

obrigaçx'3es, observando sempre o procedimento para apuração de falta, prescrito neste 
Estatuto. 

Parágrafo Única - No caso de infraçáo cometida por membro do Conselho Disciplinar, este 
deverá, para  o julgamento, ser substituldo pelo Presidente, ou pelo Vice-Presidente, conforme o 
caso c de acordo com eventuais impedimentos. 

CAPÍTULO - DOS ASSOCIADOS 

Art. 20 - O quadro social é constituído cor pessoas lisicas que tenham sido previamente 
aprovadas-pelo diretoria, nas seguintes eategorias: 

a) Membros fundadores: Os que assinem a presente fundação; 
b) Membros efetivos: Os que se filiaram ao _Moto Clube após a presente fundação; 
c) Dependentes: As esposas e parentes dos membros que participam das atividades do 

Moto Clube e por consenso tenham o direito ao escudo: e 
d) Membros honorários: Aqueles a quem o escudo for conferido por consenso, como 

homenagens por serviços prestados ao Moto Clube, ao motocielismo ou a sociedade. 

Parágrafo Primeiro - Os associados do Moto Clube Maeanudos deverão contribuir com uma 
mensalidade a ser estipulada pela Diretoria. 

Parágrlafo Segundo - Os Sócios, enquanto pessoas tísicas. não assumem nem respondem pelas 
obrigações sociais e júridieas contraídas pela entidade. 

J.; G ••• 
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CAP57111L.C.,i VElt•- DA ADMISSÃO E DEMY.SSÃO DE MEMBROS 00 MOTO CLUBE 

Art.211 - A. proposta de adreic,3ão 	um !ncrobro Izeni objeto de nprovaçii:, d.r:3 Yretorc• tendo 
este que Z4r iladlic::d0 por 027; 	,'.W.*.ia::1cr ou efetivo, a cunvrir i exigèneias contadas no 
Art. 22. 

Arr..22 - Silo condições para adraiss;:.':..o, ao Moto Clube, como membro efetivo: 

a) Possui,: motecielet3 nora d,-:::•-saentos em :lin 	em Ir.:deitas cond.i.75::> de. uso e 
segitrença, sendo e rainime 	250cc (duzet110á e einqüenty cilindradas), podendo. 
etzeopçícivedmeme vá Valo 	admicir Outras ellindraciu; 

b)1,6.ssuir iaa ilitaçõa paru corrir.,;ão de motocicletas, de acordo com a legisl.-terço vigente; 
c) C.:?7,21-  
d) Não ter sidc•  eliminado de c;.:».-; ir,toto Ciobe, cern-  crer ou ntic.,.por fr.r.) 
e) Ser aprlr -mtado ror un' 	.'il-ardor ou efetivo: 
f) Não ter restrição dentro do enadro social do Moto Clube Maennudos, por nenhum 

g) Ter condições de participar de pelo menos 1/3 dos eventos- reuniões e atividades do 
Moto Clube; 

li) Pagar cir valor correspondente. ij;.Siu), a 12 (doze) mensalidades vigentes; e 
i) Assentir o compromisso da oV ,decar 1:atm.:ate e es;•:: •-:tatato e as docisães dos ,5.-os 

adminlsroi:vos do Meto Clube '4;:cf,:aiido3. 

Art.23 - São motivos para o duligotrewo do condro social do Moto Clube; 

a) Ser reincidente a alguma penalidade conforme Art.24, que pela gravidade, fique 
decidido em reunião o desligamento; 

b) Deixar de participar dos eVC17..03, reuniões e atividades do Moto Clube, sem previa 
comunicação; 

c) Desviar dinheiro ou inaterid Moto Clube Macia—iodos; 
d) Induzir efoo•provocar brigas 	de.:x)rdern; ao interior da sede social fx.., cru qw.C.quer 

evento no qual o Moto 	Me:freados esteja participando chuto visitante ou 
convidado; 

e) Promover conflito dentro ou fora do Moto Clube Macanudos; 
f) Participar de corridas Ilegais,, :-4tmaças, zerinhos, ou quiquei' outro aic que possa 

colocar em risco e sua integridade Milan,. bem como de terceiros; 
g) Ser autuado ver autoridade era virtude de estar conduzindo a motocicleta sob infitincia 

de bebida alcoólica ou subsancia análoga; e 
to Fizer  uso de cfrna.5 

Parágrofo Única,  A. eliminação (der lissão) será determinada exclusivamente pela Diretoria, 
. em reunião especifica. Após a .exclusãO do associado, ou pelo pedido de afastaniento, o ex.- 
associódo deverá entregar todo o tom:ri:ai pertencente somente aos integrantes. em contra 
partida receberá a indenização sobre o material devolvido (preço que pagou). 

Art.24 Constituem faltas que justificara punições: 

a) Infringir quaisquer disposições estsoadrias; 

e 
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b) Tr,wforir para além do Ambito do Moto Clube os assuntos que pela natureza ou por 
(- .eur,s-vatkalas, devam pernianc:..-!r reservsdos; 

e) Çorauter-alos, vícios ou atinai;,.:: i.;uc tornem o :Seu autor iN"-est.;Vivel a couraridade do 
Moto Cluls-,:; 

d) Transgredir leis, ou atos que coloquem em risco outros membros ou o Meto Clube 
como um todo; 

e) Ter comp-ortairtento inadequado durante as viagens ou passeios no fulgente as normas 
de seguratt:1; 

7.7::" no recusar-se anarticipar, sem justa causa. de atividade a ele aulbuida. 
g) 1":',.:',Àsr.r 	o CScudo e OMR p:55.:A que náo faz paste do snkrio; 

Deixar de comparecer a Asserribil.k Geral conforme descrita roa art6°. 

Parágrafo Único: Ass mnir;‘,;.ea. dcpc13 çie deliberado em maila pelos diretores, serão 
aplicadas na seguinte ordem: 

a) Advertgncia por escrito; e 
Ia) 1.)esligainemo. 

cAmiimo -3313.7,..tn-os E DEVERES 

Arr. 2S - São direitos dos associados: 

a) Votar e ser votado. respeitadas as .rVsZriVies constantes no presente. estatuto; 
b) Usar e gozar dos serviços que c TActo Clube Macanudos prestar ou vier a prestar aos 

assoair.rlos; 
c) Participar eles atividades promovidas pelo Adoto Clube mnoanudos;  

d) littegrar.condurnes que venlinal szt- tárdas dsade qua indleados-plz,   

e) Aprescsitai: visitantes. 

Art. 26 - Sâo &mies dos associados: 

a) .Conhecer e çimprir este estatuto .o dentais deeisaes da tdministraçâo d T MC,- Clutyi 
Macanudos; 

b) Comparecer a.: reuniões e assar:N:3;as; 
c) Participai-ativamente das eernissõrx tritbal110: 
d) Portar-se com inteira disciplina e correção, em trânsito ou zdlo, e especialmenterquando 

estiver utilizando o brasão do Mmo Clube 1-1,7,7euudt-n; 

e) ,Contribuir liaaaceiraraenle para e Mota Clube Macanudos, permitindo seu 
desenvolvimento contínuo; 

f) Comunicar à diretoria por escrito. soba: eventual impossibilidade de exercer cargo .ou 

cbmissão 	qde tenha sido designado ou eventuais alterações de seu endereço 
residencial ou profissional; 

g) Preservar a boa imagem do motociclista, ajudando sempre que possivel; 

h) Prestar cimpernello aos demais tssociados em caso de dificuldades nas 'viagens c 
passeios; 

7 
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I) Orientas dentro dos bons principio:Jos inicinntes do motociclista(); 

5) Convidar novos membros pzu,... fmagrar o Moto Clube Mwmudos; o 

1,..) Assumir inteira e total responsabilidade pela conduta do visitante que apresentar 

durante 0,s 44,encia dessa conf.'.ição. 

DAS DISPOSIÇO1::. GERMS 

Art. 27 - 	 recursos 	0::"- do Moto Clube Macnnudos: 

a) .Don,Aes. qualquer úrtdri, 	4 n4.1i1io,, Estado ou iklunielpiu: 
b) üoaçiio mos. contribuições de qualquerpessot Cisica ou juridica; 

e) ÇontribuiVio cio seus rnernb,',.,;:. 

d) Rendas c:Ittuals; 

e) Rendas de aplicaçôes de seus numerários; 

f) Rendes c■,:.00mernializeção 	iivruz, camisetas, brce..1-yes, ou rn'ros o!.-,jetos- •rtitkarlis ço 

similares, ,l)cm como de preánoções de atividades sécio-culturais. para a tratoutençao de  
entidade. 

Art. 2 t - 	crtntes de Moto 	 Macmudos, ‘levedo ser aprovadas nnualmeráte 
Assembléia Geral, após o parecer do Conselho Fiscal e Disciplinar. 

Art.k0 .O mandato do Conselho Fitool e'rEsciplinar e da Diretoria será de dois alx.s-, N.-:lendo 
ser reeleitos. 

Art. 30 - As devidas e casos omissos deste estatuto serão resolvidos pela direr.,:g..M tia. Moto 

Clube Macaaudos, cabeado recurso 5. Assembléia Geral. 

Art. 31 - Em caso da dissolução ou extinção da entidade. o eventual patriraõaio ,.craanescente 

será destinado a urna entidade beneficente e filantrópica. após ziprovação na Assembléia Geral. 

Art. 	- Este T.''..7.t.tritro sá poderá nr i'eforntadia trztvás d3 ARzerabl0Sirx 

maioria absolte .ciros. associados presentes renniZto (einqueniaporcento mais 	que. deve.tà 
ser convocada especialmente•para esta finalidade. 

Art 33 - Para Jatis às questões ai andas deste Estatuto, fica eleito o Foro.da Una'. MG, com 

renúncia dc qm:..uuer outro. por mais privilegiado que seja. 

Art. 34  - Este 	 aura can viger mo 22 do julho de 2011, devendo ser 	 cznoriu 

competente para produzir efeitos perante terceiros. 

linaikvIG, 22 cie Julho de 2014. 

/ Danilo Emerson Coma 

l'residente  

C ui er10-Williems Nogueira 

a".  Mandado e Arivoz,,ndo 

OALIMIC 127.8r 
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Código Átri"-r' - '&-Citill  -Emok4.ento 188 '  Recomps TFJ Total 
6501.1 Certidão PJ 1 ',AS 16,07 R$ 0.64 RS 0,96 R$ 6,02 RS 23,69 
6502-6 Folha Adicionai PJ 7 R$ 7,91 R$ 0,35 R$ 0,49 RS 1,68 RS 10,43 

Total R$ 23,08 RS 0,99 RS 1,45 145 7,70 55 34,12 
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Unel. MG 

Selo Número: BXS53141 
Código: 2478.2244.0597.1296 

Tecido Mor SI and 25,43 TIO: 7,70 Toiol 33,0 
Confoile n voiiffildo dedo sois no Me attp:/órioLlimajui.br 
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O Moto Clube Macanudos com CNPJ: 25.140.714/0001-26, vem através de seu representante legal 
declarar para os devidos fins que fizerem direito que os membros da sua diretoria não são 
remunerados, a qualquer título, os mantedores e seus sócios. 

Para que surta os efeitos legais, dato e assino. 

Unaí-MG, 19 de agosto de 2019. 

Danilo Emerson Corrêa 

Presidente do Moto Clube Macanudos 



MACAN 	
M.G 

DEC 

O Moto Clube Macanudos com CNPJ: 25.140.714/0001-26, vem através de seu representante legal 
declarar para os devidos fins que fizerem direito que o referido clube está em pleno funcionamento, 
com estrita observância do estatuto. 

Para que surta os efeitos legais, dato e assino. 

Unaí-MG, 19 de agosto de 2019. 

Danilo Emerson Corrêa 

Presidente do Moto Clube Macanudos 
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TERMO 4,f33'..7.:1'..V0 À .A.TZ:, DE POSSE DA DiRT-LTÍ,-.1.A. 203.52020 

Ao décimo sétimo dia. do mês de julho do ano de doiE.-. 	dt.zoi.to, na casa do 
presidente Danilo Corr2a, Rua Aç.-,-,:cenas n° 143, L-iaf -- MG, r. a. presEnça do Exmo. 
Senhor Presidente Danilo Corrêa, eleito para o mandato de 2018/2020. Foi 
determinada a lavratura do presente termo aditivo à ata de posse da diretoria do 
moto clube Macanudos, para os fins de atender a solicitação 'oari.cária, consignando 
os números de cadastro de pessoa física - CPF e cédulas de identidade dos 
representantes eleitos, a saber: 

1. Presidente do Moto Clube Maç.an.udos Sr. Danilo EITLe7Ten Corrêa, brasileiro, 
casado, erapresário, portador do RG nQ. 709.342 SSP/DF, inscrito no CPF 
481.491.606-04; 

2. Vice - Presidente do Moto Clube Mac...anudes Sr, Rafael Daneliczen Zancanaro, 
brasileiro, casado, agrônomo, portador do R.G n2. 8.273.644 SSP/MG, inscrito 
no CPF 013.790.936-51; 

3. Tesoureiro do Moto Clube Macanudos 	Gustavo Fernandes de Castro, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n2. 13.207.506 SSP/MG, inscrito 
no CPF 072.973.876-06; 

4. Secretário do Moto Clube Macanu.dos Sr. Ronaldo Cesar Pereira, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador do RG n2. 6.903.400 SSP/MG, inscrito no CPF 
949.664.606-97; 

5. Diretor de Comunicações do Moto Clube Macanudos Sr. Hugo José Fantini 
Zanon, brasileiro, casado, agrônomo, portador do RG n2. 34.296.028-3 SSP/SP, 
inscrito no CPF 221.992.938-82; 

6. Diretor de Eventos do Moto Clube Macanudos Sr. Marcelo Peres Pereira, 
brasileiro, bancário, portador do RG n2  13.16450 SSP/DF, inscrito no CPF 
602.447981-68; 

Os demais termos da Ata de Posse da Diretoria 2018/2020, ficam inalterados. O 
presente termo aditivo lavrado e assinado em uma lauda. 

Nada mais havendo, lavrou-se a presente para os fins direitos. 

Unaí - MG, terça-feira, 17 de julho de 2018. 

• D 
Presidente do MC Macanudos 2018/2020 
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PROTOCOLO N140105 REG NP 1002. LIV 50-A - DAG 21 -AV ° /3" 
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Usai. MG 24 de 10010 de 2018. 
Vilma Gonçalves Ferreira - Substitutv:;,,, 	l „, , - 

Despesas Emolumento ISS Recompe TFJ ji:Sral,  

101,71 4.07 6,09 36,35 
, 

,i• 	148,22 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral,cla Justiça 
1° Oficio CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 

Selo Número: BXS55040 
Código: 2531.9717.1279.8647 

Total de aios: 3! Emol. 107,80 TFJ: 36,35 Total: 144,15 
Consulto a validade deste Selo no site: https://selos.tjmgJus.br  
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Ata da Reunião do 	:f.,f2.oar:31::"!os 	• • 	 n,-; 	dia do mês de junho do a oc, de dois 	e dezoito„ 	 r_;,:rnerson Corrêa, na Rua Açuce:nstfs ng 4Re?uriraro..-se 	 merobros do moto clube, sob a presidência de -f:-?.anile Corrêa, :-Ticia:odo 	 201-00rnin. O presidente a.gradecco pres,-,:n.,;z3 de todos e de .',mooLato iiv ai -o] o?., assuntos em pauta. (1) Tratando ::..rticialmente do Capital Mato 	 de.koLido o dia 15/07/2018 para montagem da estrutura no pavilhão do 	e c dia 19/07/2018 outra equipe irá. levar o restart=f,  :".{.(.3 material, ponto com a coz:.r.i.ha. e pertences dos participantes. (2) r.)e rccrd.o com 2d.if-.al  de convocação 	rio dia 05/05/2018, realizou-se a eleição d nova diret.;:-,ri, para o 	20-2q 	orresejtadag as exigências do artigo 59  do Estatuto do Moto Clube, com a ressalva:, de a diretoria ter dispensado ãs. riecessic.la.dE de se jur3.!:ificar a ausência por escrito e assim isentando os 
associados da multa e,-:::::ipuladJ5 no estatuto, para a.queles qu.e -,..st.f:.,:earak-n de alguma forma sua aus&o.da neste dia. Os cargos da diretoria foram ooar ,-:hiclos da seguinte forma: 
- Presidente: Danilo Emerson Corrêa; 
- Vice-Presidente: Rafael Zancaoaro; 
- Tesoureiro: Gustavo Fernandes de Castro; 
- Secretário: Ronaldo César Pereira: 
- Diretor de Comunicações: Hugo Zanon; 
- Diretor de Eventos: Marcelo Peres Pereira; 
Por fim, os membros eleitos foram avaliados dentro do artigo5° 	esta:tuto do moto 
clube e todos atenderam os requisitos previstes no 7.-nesrnorinro, 7.1.ãO havendo 
objeções e nenhuma restrição fica eleita à nova diretoria 2018-2020. Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada por mim, Secretario, a presente ata, que após lida- e, se 
aprovada, será assinada pelo Presidente Danilo Corrêa e pelo Secretário Gustavo 
Castro. Unai/MG, vigésimo segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e 
quinze. 

Danilo Corrêa 
Presidente do MC 

Gustavo Castro 
Secretário do MC 
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Mg — 05/05/2018 

(Presidente 2016/2018 Macanudos Moto Clube) Danilo Cor 

WILACArT•UDOS 

 

ASSEMBLÉIA GERAL 	DO MOTO CLUgE 

O presidente do Moto clube, Sr Danilo Corra, no uso de suas atribuições leq.a.'.s, convoca os 
associados do Moto Clube Macanudos, ora participarem da eleição que def.. -(xirá a Diretoria 
para os 2018/2020 do Moto Clube. 

A eleição ocorrerá no dia 07 de Junho de 2018, na Rua das Açucenas n' 148, casa do atual 
presidente Danilo Emerson Corrêa, COE; inicio às 19h30min. Conforme disp5v3 o estatuto 
vigente, a forma da eleição da Diretoria consistirá na apresentação de chapas, as quais 
deverão conter os cargos e nomes completos dos candidatos correspondentes. 

As chapas serão compostas pelos seguintes cargos na Diretoria: 
- Presidente; 
- Vice — presidente; 
- Secretário; 
- Tesoureiro; 

Diretor de Eventos; 
- Diretor de Comunicações; 
- Diretor Disciplinar; 

Dos requisitos para ser candidato: 
a) Ser membro do Moto Clube Macanudos, por um período mínimo de 02 (dois) anos; 

b) Estar quites com suas obrigações perante o Clube; 

c) Não ter sofrido advertência por escrito nos últimos 02 (dois) aros que antecedem as 

eleições. 

Dos requisitos para ser eleitor: 
a) Ser membro associado do Moto Clube Macanudos; 

b) Estar, à época das eleições, quite com suas obrigações perante o Clube. 
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REFERENTE : Processo Administrativo n° 15557/2023, de 13/07/2023 	 O 9 	5 
REQUERENTE : Vereador Paulo Arara  
ASSUNTO 	: Solicita Projeto de Lei - Concessão de Direito Real de Uso - Moto Clube Macanudos 

À Divisão de Patrimônio Imobiliário, 

Trata-se de solicitação de elaboração de projeto de lei referente à concessão de direito real 
de uso do terreno com área de 452,27m2, sendo o lote n° 07, da quadra n° 11, situado na Avenida 
Governador Vaiares, esquina com a Rua Adélio Martins Campos, no Bairro Laguna, em favor do 
Moto Clube Macanudos. 

Encaminho-lhe os autos, solicitando-lhe que analise a documentação apresentada, bem como 
os registros desta Prefeitura e manifeste. 

Após, remeta a Assessoria de Compras e Licitações para manifestação 
procedimentos legais que o caso requer. 

sobre Os 

Unaí-MG, 17 de julho de 2023. 

Pl 	MAR 	'O 
Secretário Municipal de Gov rno 
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CIRCULAR INTERNA 

DATA: 08/09/2023 
DE: D1PAI 
PARA: SEGOV 

Senhor Secretário, 

Informamos que a área pleiteada pelo requerente de 452,27m2  
denominado lote 07 'da quadra 11 do Loteamento Laguna foi unificada a uma 
át*Ca maior resultando na área total 14.248,17m2  registrado sob a matricula 
58.279 do CRI de Unaí-MG e que conforme a Lei Municipal n" 3.265 de 25 
de novembro de 2019, está afetada para área verde. 

Cordialmente, 

%ti Manta Jtate 
Técnico Administratívo 
patrimônio e Imobidiárie 



I ORLO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAÍ-MG 
Rua Roncaclor, 203; Centro, CEP:38610-019 - Fone:(38) 3676-1232- (38) 99927-8907 

Oficial: Bel. Humberto Eustaquio Lisboa Frederico 

. 	. 	. 

• CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 	 , 	MATRICULA 
uNAI - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 	CNM: 061515.2.0058279-27 

MATRÍCULA N°  58.279 	(cinquenta e oito mil e duzentos e setenta e 
nove) . 	. 
0.9 de novembro de 2020. 

.< 	IMOVEL:. um terreno situado nesta cidade de Unaí-MG, no Loteamento 
Residencial Laguna,: na RUA ADEL/0 MARTINS CAMPOS, constituído 
pelos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 da quadra 11 e área 
desmembrada n° 01, com a área total de 14.248,17 m2  (quatorze mil, 
duzentos, e quarenta e- oito metros e dezessete centímetros 
quadrados) com as seguintes dimensões e confrontações, frente: com 
três segmentos de retas 73,51 m, 10,00 m e 20,00 m, confrontando 
com Rua Adélio Martins .Campos e Balão; fundo: com 157,80 m, 
confrontando com Córrego Canabrava, lado esquerdo: com três 
segmentos de retas 130,20 m, 15,00 m e 15,00 m, confrontando com 
Grota e Engepar Empreendimentos e Participações Ltda; lado 
direito: com dois segmentos de retas 55,65 e 26,59 m, confrontando 
com Prefeitura Municipal de Unaí/MG e Av. Governador Valadares. 

▪ PROPRIETÁRIA: ENGEPAR - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 
37.630.274/0001-74, com sede na Praça Presidente' Vargas, n° 89, 

(Praça da Matriz), em UnaS.-MG. 
• TÍTULO AQUISITIVO: matriculas n°s 46.895, 46.896, 46.897, 46.898, 

46.899, 46.900, 46.901 e 58.039 todas deste Ofício. Códigos, 
tabelas, emolumentos .e selos gerados pelo protocolo: conforme Av-3 
da matrícula n° 46.895 dest- f 	Dou fé. Unaí, 09 de novembro 
de 2020. O Escrevente, 

R-1 - 58.279 - Protocolo 184,362 - 21.01.2022 
PERMUTA -. área: 1.4.248,17 m2 , OUTORGANTE PERMUTANTE: 'ENGEPAR 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES,LTDA', sociedade empresária 
limitada, com sede na Praça Prsidente Vargas, 89, Centro, 
Unaí-MG, inscrita no' CNPJ sob n° 37.630.274/0001-74, NIRE: 
3120716265,0, com a Alteração Contratual n° 11 datada de 
25.09.2020 e registrada na JUCEMG sob n° 8030032 em 29.09.2020, 
certidão simplificada expedida em. 10.08.2021, neste ato 
representada por seus sócios. PAULO HENRIQUE LEPESQUEUR BROCHADO, 
filho de Paulo 'Brochado - e Maria Angela Lepesqueur Brochado, 
engenheiro civil e 'empresário, CI 259.465-SESPDS/DF e CPF 
149.425.501-49 e MARNEIDE MATOS DA.  SILVA, filha de Alcimino de 
Matos da Silva e Lourdes Maria da Silva, brasileira, empresária, 
CI 1.014.346-SESPDS/DF e CPF 410.611.281-72, brasileiros, casados 
entre si, residentes e domiciliados na Praça Presidente Bernardes, 
89, apt° 01, Centro, Unal-MG,- end. elet. engepar@yahoocám.br. 

OUTORGADO PERMUTADO: 1 MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG', pessoa jurídica de 
direito público interno, Com sua sede administrativa na Prefeitura 
.Municipal, sito na Praça JK, Centro, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 18.125.161/0001-77, neste ato representado pelo 
Prefeito 'Municipal, Sr. .José Gomes Branquinho, brasileiro, 
empresário, CI 308.357-SSP-DF e CPF 187.310.746-34, residente e 
domiciliado na' Rua _Buritis, 777, apt° 101, Centro, Unaí-MG, 
reeleito na data'de 15:11.:2020 é empossado em 15.01.2021 durante a 
2' Reunião Solene da l"..:SesSãoLegislativa da 19 Legislatura da 
Câmara Municipal de Unaí-MG. FORkADO TÍTULO: Escritura Pública de 
Permuta lavrada 'n0 '.Cartório 6. 10  Ofício de Notas desta Cidade e 
Comarca de Unaí-MG, ..nolivr.O. 0250-N, fls. 018/019 e v°, Prot. 
0469/21, em 1.3 de setér -6:cle. :2021;.6omSelo Elet. EWN96123 M - 
Cód. Seg.. 6948.8805,0289.9509, 'VALOR DA PERMUTA: R$ 1.336394,85 
(um milhão trezentos e.tririta e seis mil trezentos e noventa e 
quatra reais e oitenta.e cit-JoceI).tayps). CONDIÇÕES: permuta em 
conformidade, com a LEI ~CIVAL .n° 3 .265 de 25 de novembro de 

g___,gxjj_tar,rtsp_s_e_Leàr+1  el3 é c' evig; ap g rp  La____Lag_i_slar„lão em vi rjor 
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PREFEITURA DE UH 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N.° 3.265, DE 25 DE NOVEMBRO D 

D-g  

6E UNA! (Ni 
. 25.161/0001-77 

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dm 

G) 3-4  i g /ale 

dcf  
'TURA MUNICIPAL DE UNAi - MG 
tr. Quadro dg PuirticgOes da Prefeitura eiou 

4nclial de Computadores (Internai), na 

Municipate da tegisMo vigente 
Desafeta, afeta e autoriza permuta dos imóveis que 

1 	 especifica e dá outras providências. 

SERVIDOR RESPONSÁVEL 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam desafetados da categoria de bem de uso especial (área verde) e 
afetados para a categoria de bem de uso dominial os seguintes imóveis, de propriedade do 
Município de Unaí, situados no Loteamento Residencial Laguna: 

I — imóvel identificado como Área Verde n.° 1, com área de 13.605,64 m2  (treze mil 
seiscentos e cinco vírgula sessenta e quatro metros quadrados) e registrado sob a Matrícula n.°
5.903 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí (MG); 

II — imóvel identificado como Área Verde n.° 2, com área de 1.955,77 m2  ( um mil 
novecentos e cinquenta e cinco vírgula setenta e sete metros quadrados) e registrado sob a Matrícula 
:.° 46.904 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí (MG); e 

III — imóvel identificado como Área Verde n.° 3, com área de 1.919,31 m2  (um mil 
novecentos e dezenove vírgula trinta e um metros quadrados) e registrado sob a Matrícula n.° 
46.905 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí (MG); 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a permuta dos imóveis, 
escritos nos incisos I, II e III do artigo 1° desta Lei, pelos seguintes imóveis, situados no 

Loteamento Residencial Laguna, de propriedade da Empresa Engepar — Empreendimentos e 
articipações Ltda. pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ — sob 
n.° 37.630.274/0001-74, com sede na Praça Getúlio Vargas, n.° 89, neste Município de Unaí 
1G): 

I — Lote n.° 1 da Quadra n.° 11, com 300 m2  (trezentos metros quadrados) e 
gistrado sob a Matrícula n.° 46.895 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí (MG); 

II — Lote n.° 2 da Quadra n.° 11, com 300 m2  (trezentos metros quadrados) e 
12istrado sob a Matrícula n.° 46.896 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí (MG); 

III — Lote n.° 3 da Quadra n.° 11, com 300 m2  (trezentos metros quadrados 
eeistrado sob a Matrícula n.° 46.897 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí (MG);. 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunal.mg.gov.br  



PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

(Fls. 3 da Lei n.° 3.265, de 25/11/2019) 

WALDIR WILSO 'NO IS PINTO FILHO 
Secretário Municipa de Governo 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunalmg.gov.br 

 - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



REFERENTE : Processo Administrativo n° 15557/2023, de 13/07/2023 	 145 4! 
REQUERENTE : Vereador Paulo Arara 	 \•  
ASSUNTO 	: Solicita Projeto de Lei - Concessão de Direito Real de Uso - Moto Clube Macanudos 

Ao Procurador Geral do Município, 

Trata-se de solicitação de elaboração de projeto de lei referente à concessão de direito real 
de uso do terreno com área de 452,27m2, sendo o lote n° 07, da quadra n° 11, situado na Avenida 
Governador Vaiares, esquina com a Rua Adélio Martins Campos, no Bairro Laguna, em favor do 
Moto Clube Macanudos. 

Encaminho-lhe os autos, solicitando-lhe que analise a documentação apresentada, bem como 
os registros desta Prefeitura e manifeste. 

Após a manifestação da fl. 24, exarada pela Divisão de Patrimônio Imobiliário, solicito-lhe 
parecer. 

Unaí-MG, 11 de setembro de 2023. ). 

AÇO 
Se i'etário Municipal de 	verno 
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Autos 15557 / 2023. 
Solicitante: Câmara Municipal de Unaí. 

Ao Dr. Aron E. Reineiros, DD. Assessor Jurídico, para 

análise e parecer. 

Em 11 de 
á 

ternbro de 2023. 

Antonio Lucas da Silva 
Procurador-Geral do município. 
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Processo n° 15.557/2023 

Referência: Requer concessão de direito real de uso de terreno à ser ocupado pelo Moto Clube 

macanudos. 

I — Circunlóquios necessários 

O processo Administrativo n°. 15.557/2023 carreia pedido, 

do Vereador Paulo Arara, para que seja concedido Direito Real de Uso de 

terreno público especificado, para a Associação Moto Clube Macanudos. 

Consta, jungida aos autos, declaração (fls., 24) da Servidora 

Divina Maria de Souza de que, o terreno o qual tenciona a alienação, encontra-

se incorporado a uma outra área de terra (Lei n°. 3.265, de 25 de novembro de 

2019) e que se encontra afetado como área verde. 

São os circunlóquios imperiosos. 

II — Fundamentação 

1 
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É comezinho que, quanto à destinação, os bens públicos 

podem ser de uso comum do povo, de uso especial, ou dominicais. Nas duas 

primeiras conjunturas, os bens possuem finalidade específica, ou seja, estão 

afetados a alguma presteza pública. Logo, qualquer bem que passe a integrar o 

domínio público será regido pela norma que o tutelará, nos casos de bem de 

uso comum do povo ou de uso especial, estarão afetados à finalidade que se 

destinam, como, p. ex., a aquisição de um imóvel para servir de praça ou, no 

caso de bem de uso especial, para servir de sede a uma autarquia. 

Forçoso realçar que afetar é assacar ao bem uma destinação 

pública que não possuía. Deste modo, os bens dominicais, por sua natureza, 

estarão sempre desafetados, pois não possuem destinação ou, até mesmo, 

utilização. Pode-se dizer que as chamadas áreas institucionais (em que se 

incluem os espaços livres), são afetadas para comportar equipamentos 

comunitários de educação, cultura, saúde, lazer e similares. 

Para José dos Santos Carvalho Filho', pode-se conceituar 

afetação como sendo o fato administrativo pelo qual se atribui ao bem público 

uma destinação pública especial de interesse direto ou indireto da 

Administração. 

' CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24. ed. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 1055. 
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Por outro lado, a desafetação consiste na alteração da 

destinação do bem, de uso comum do povo ou de uso especial, para a categoria 

de dominicais, desonerando-o do gravame que o vinculava a determinada 

finalidade. A desafetação poderá ocorrer por fato jurídico, ato administrativo 

ou lei. Quando o bem for de uso comum do povo poderá, em regra, ser 

desafetado por lei, ou ainda ter sua destinação alterada para uso especial. 

Portanto, o bem se diz desafetado quando não está sendo 

usado para qualquer finalidade pública. Diógenes Gasparini conceitua 

desafetação como o inverso de afetação, ou seja, é o fato administrativo pelo 

qual um bem público é desativado, deixando de servir à finalidade pública 

anterior.2  

Tais institutos revelam qu.e os bens públicos não se 

perenizam, em regra, com a natureza que adquiriram em decorrência de sua 

destinação por um loteamento, como exemplo. Até mesmo os bens de uso 

comum do povo, disciplina José dos Santos Carvalho Filho', podem sofrer 

alteração em sua finalidade e, por terem natureza de fatos administrativos, 

independem de forma para se apresentarem. Embora alguns doutrinadores 

2  GASPARINI, Diógenes. Direito .Administrativo. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 485 

3  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24. ed. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 1055. 
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entendam a necessidade de haver ato administrativo para consumar-se a 

afetação ou a desafetação, os fatos administrativos podem ocorrer mediante a 

prática de ato administrativo formal, como através de fato jurídico de diversa 

natureza.4  

Desse modo, a afetação e desafetação podem ocorrer tanto 

por ato administrativo ou por lei, sendo vinculado a cada uma dessas 

formalidades de acordo com a sua origem. Caso o bem seja afetado por ato ou 

lei, este poderá ser desafetado através do mesmo mecanismo da afetação, ato 

ou lei, respectivamente. Havendo, portanto, a desafetação de forma adequada, 

desde que não haja vedação constitucional, qualquer bem pode ser 

transformado em dominial e alienado. 

A competência para desafetar está consagrada 

constitucionalmente aos entes públicos. Através da autonomia conferida 

constitucionalmente o que garante, a estes, o direito de, com as devidas ressalvas 

legais, dispor de todos os bens que estão sob o seu domínio. 

Por fim, a formalidade, pela qual se processa a alteração da 

finalidade do bem quanto ao seu fim público mostra-se irrelevante quando, de 

outro lado, encontra-se uma necessidade em propiciar utilidade ao bem como 

4  GASPA.R.IN.I, Diógenes. Direito Administrativo. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 486; DI 
PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Curso de direito administrativo. 26. ed. São Paulo: Atlas, 2013. p. 
374. 

4 
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prevalência da supremacia do interesse público. Desse modo, quando há um 

bem afetado, mas inutilizado ou inservível à coletividade, mostra-se adequada à 

desafetação e posterior alienação do bem, tendo como premissa maior o 

interesse público envolvido. 

Quando o artigo 67 do CCB preceitua que os bens públicos 

são inalienáveis, isso significa que o são somente enquanto destinados ao uso 

comum do povo ou a fins administrativos especiais, isto é, enquanto tiverem 

afetação pública (destinação pública específica). Desafetados os bens públicos, 

seja através de lei, fato ou ato administrativo, eles poderão ser alienados, 

transformando-se em bens dominiais. 

III - Da afetação e desafetação de área verde sob a 

lupa de alguns Doutrinadores 

Os bens públicos podem ser de uso comum do povo, de 

usos especiais ou dominicais, cada um atendendo a uma finalidade específica. 

Qualquer bem que vier integrar domínio público tem seu fim regido pela norma 

que o tutela, assim os bens de uso comum do povo ou de uso especial estarão 

afetados a finalidade que se destinam. Por exemplo, se um bem for adquirido 

com a finalidade de servir, de praça ou área verde, a este fim estará afetado. 

Afetar consiste, em tese, em atribuir ao bem uma destinação que não possuía. 

Outro exemplo é quando da aprovação de um loteamento, em que o loteador 

5 
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atendendo ao determinado pela Lei 6.766/79, destina parte do empreendimento 

para fins institucionais previstos, com a aprovação do loteamento e o seu 

registro no Serviço de Registro de Imóveis, essa parte passa a pertencer à classe 

dos bens públicos de uso comum do povo, isto é afetação, pois se está dando 

finalidade especial que anteriormente não possuía. 

Com efeito, consagrada constitucionalmente, a autonomia 

dos entes públicos possibilita considerável gestão independente dos bens 

pertencentes a cada pessoa politica, o que por consequência garante-lhe o 

direito de, com as devidas ressalvas legais, dispor dos bens que estão sob o seu 

domínio. Dessa forma, é conclusão lógica de que a competência para afetar e 

desafetar o bem é do ente público que possui o seu domínio. Logo, a 

desafetação de imóvel que pertence ao Município não poderá ser efetivada, 

diretamente, pelo Estado ou pela União. 

Quanto ao bem de uso comum do povo, consoante 

ressaltado à linhas atrás, poderá, em regra, ser desafetado por lei, ou ainda ter 

sua destinação alterada para uso especial. A desafetação de áreas verdes, 

oriundas dos loteamentos, pode consistirem prática utilizada na administração 

pública municipal, visando a construção de moradias populares ou até mesmo 

doações a instituições de natureza privada. Sobre a desafetação de áreas verdes, 

Machados fulmina: 

'MACHADO, 2006, 422. 
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Retirou-se de modo expresso o poder dispositivo do loteador sobre as 

praças, as vias e outros espaços livres de uso comum (art. 17 da Lei 

6766179), mas, de modo implícito, vedou-se a livre disposição desses 

bens pelo Município. Este só teria liberdade de escolha, isto é, só 

poderia agir discricionariamente nas áreas do loteamento que 

desapropriasse e não naquelas que recebeu a título gratuito. Do 

contrário, estaria o Município se transformando em Município-

loteador através de verdadeiro confisco de áreas, pois receberia as áreas 

para uma finalidade e, depois, a seu talante as destinaria para outros 

fins. 

Ademais, a importância do patrimônio público deve ser 

aferida em razão da sua destinação. Assim, os bens de uso comum do povo 

possuem função "ut universi". Constituem um patrimônio social comunitário, 

um acervo colocado à disposição de todos. Nesse sentido, a desafetação desse 

patrimônio, segundo alguns especialistas, prejudicaria toda uma comunidade 

de pessoas, indeterminadas e indefinidas, diminuindo a qualidade de vida do 

grupo. Não parece razoável que a própria administração diminua, 

sensivelmente, o patrimônio social da comunidade. Incorre em falácia pensar 

que a administração, possa fazer onipotentemente, sob a capa da 

discricionariedade, atos vedados ao particular, se a própria lei impõe a tutela 

desses interesses. 
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O vínculo do bem público de uso comum à sua destinação 

tem respaldo no artigo 99, I, do Código Civil, que os define: "o de uso comum 

do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças". Na sequência, o 

referido diploma, no artigo 100, aponta claramente que os bens públicos de uso 

comum são inalienáveis enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que 

a lei determinar. Pondera Mukai6que enquanto tal destinação de fato se mantiver, não 

pode a lei efetivar a desafetação sob pena de cometer lesão ao patrimônio público da 

comunidade. 

Desse modo, conforme entende Silva', não tem o 

Município, sob qualquer aspecto, direito pleno e universal sobre o patrimônio, 

mormente nas situações, onde o bem, além de integrar categorias 

ambientalmente relevantes, necessárias à manutenção da qualidade de vida da 

sociedade, foi incorporado ao domínio público com finalidade específica. 

As áreas verdes pela importância que afloram no conjunto 

das questões que envolvem o desenvolvimento urbano de forma adequada 

devem merecer a atenção de todos os segmentos sociais possíveis. Desde o seu 

uso público que está intimamente ligado à manutenção, conservação e 

segurança que esta área recebe; passando por todo elemento natural constituinte 

de uma área verde, principalmente a vegetação deve ser manejada 

6  MUKAI, Toshio. Direito e legislação urbanística no Brasil: história, teoria e prática. São 
Paulo: Saraiva, 1998. 24SILVA, 2006. 

SILVA, 2006. 
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constantemente. Pela condição jurídica de bem comum do povo as áreas verdes 

naturais ou arborizadas podem e devem ser protegidas legalmente pela 

coletividade através das associações de bairro por meio de ação civil pública-

Lei 7347/85-além dos agentes de Estado responsáveis diretamente. 

O Código de Áreas Verde se Arborização Urbana de uma 

cidade é o instrumento legal de gerenciamento mais importante que pode existir 

para assegurar a existência de espaços que desempenhem funções de melhorias 

do ambiente urbano de qualidade para seus habitantes. Planejar é essencial, pois 

se deve pensar primeiro na cidade como um todo, propondo a existência e 

funcionalidade de um sistema municipal de áreas verdes ou de espaços livres, 

considerando a densidade populacional dos bairros ou setores da cidade e o 

potencial natural das áreas existentes. Ao planejar manejo e projeção dos 

espaços livres, deve-se levar em consideração as faixas etárias predominantes e 

existentes, a opinião dos moradores e o potencial de cada área. 

Portanto, analisando o caso em deslinde, salta aos olhos ser 

de competência do Município a afetação e desafetação de terrenos públicos, 

podendo inclusive aliená-los depois de alterada a sua destinação, mas, 

ressaltando vênias a entendimentos diversos, não parecendo ser o melhor norte 

a degradação de áreas verdes consoante declarado pelos doutrinadores em 

linhas desenhadas retro. 
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Outro ponto relevante é que todos os atos públicos, 

especialmente as alienações, devem ocorrer à lupa do interesse coletivo e deve 

se perguntar, qual a melhoria que esta trará à coletividade. Analise de mérito 

que não compete a este Assessor da Procuradoria. 

Assim, 

Nas entabulas do que me fói aduzido e ante Os fatos 

narrados, que veredam nas sendas dos autos do processo n". 15.557/2023, e 

com base nos fundamentos acima expendidos, este procurador resposta que: 

a) é possível a desafetação e alienação de terrenos afetados como área 

verde, o que não parece de bom alvitre, consoante argumentação 

respaldada em opiniões de Doutrinadores citados nas linhas retro. 

b) é possível a alienação de terrenos públicos, a particulares, desde que 

atendida a relevância pública de tal alienação e aclarados os benefícios 

que estra trará à coletividade. Analise de mérito que não cabe a este 

procurador. 

É O PARECER. S.M.J. 

 

Unaí- , 12 de suem.o d12023. 

ARON FREM MENDES REINE OS 

Assessor da Procuradoria Geral do Município 
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Autos n° 15557 / 2023. 
Requerente: Câmara Municipal de Unaí. 

Acolhemos o parecer da lavra do ilustre Assessor 

Jurídico, Dr. Aron E. Mendes Reineiros, lançado nestes 

autos às fls. 32/41, por seus próprios fundamentos. 

A SEGOV. 

Unaí, 12 e setembro de 2023. 

Antonio Lucas da Silva 
Procurador-Geral do município. 
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Unaí-MG, 13 de setembro de 2023. 

1,1-  JACO 
ecretário Municipal de Governo 

.1 	A  
REFERENTE : Processo Administrativo n° 15557/2023, de 13/07/2023 	 o 

 üpod 	:atm 
REQUERENTE : Vereador Paulo Arara 	 1-V 
ASSUNTO 	: Solicita Projeto de Lei - Concessão de Direito Real de Uso - Moto Clube Macanudos 

À Amalégis, 

Trata-se de solicitação dc elaboração de projeto de lei referente à concessão de direito real 
de uso do terreno com área dc 452,27m2, sendo o lote n° 07, da quadra n° 11, situado na Avenida 
Governador Vaiares, esquina com a Rua Adélio Martins Campos, no Bairro Laguna, em favor do 
Moto Clube Macanudos. 

Encaminho-lhe os autos, solicitando-lhe que analise a documentação apresentada, 
especialmente o parecer jurídico das fls. 32/41, acolhido pelo Procurador Geral do Município na -fl. 
42, bem corno os registros desta Prefeitura e dê sequência normal para viabilizar o atendimento ao 
requerido. 
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CIRCULAR INTERNA 

DATA: 03/10/2023 
DE: RIPAI 
PARA: SEGOV 

Senhor Secretário, 

A área pleiteada pelo requerente já está unificada a uma área maior e 
afetada como área verde. 

Anexamos nos autos croqui e matrícula de um terreno localizado no 
Bairro Kanayura que está apto para a concessão de direito real de uso, no caso 
de interesse do Município em atender a solicitação. 

Cordialmente, 

Oieina Jia & de Selma 
Técnico Administrativo 
Patrimônio e Imobiliário 
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RTORIO DO. REGISTRO DE IMÓVEIS 
UNAI - MINAS GERAIS 

OFICIAL: Bel. Humberto E. Lisboa Frederico 
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LIVRO 2 - REGISTRO'G]ERAI  

MATRÍCULA N° 54.424 - (cinquenta e quatro mil quatrocentos e vinte 
e quatro). 
11 de dezembro de 2017. 
IMÓVEL:  Um lote ou, terreno para construção situado nesta cidade e 
Comarca de Unaí-MG, no Bairro KAMAIURÁ, na Rua 'ITAOBI' , esquina 
com a Rua 'AMANAPORANGA', lote n°  01 da quadra 16, medindo 12,50 m 
de frente e fUndos e 50,00 m nas laterais, num total de 625,00 m2  
(seiscentos e vinte e cinco metros quadrados), com as seguintes 
confrontações: "pela frente com a Rua Itaobi, pelo fundo com a Rua 
Itamapiranga, pela lateral esquerda com a Rua Amanaporanga e pela 
lateral direita com o lote 02;" havido de divisão e posteriormente 
de loteamento. 
PROPRIETÁRIOS: MÚCIO DE CASTRO ALVES, brasileiro, divorciado, CPF 
n°  094.263.616-34 e CI n°  20.639-OAB-MG, residente e domiciliado 
ns, sta cidade de Unaí-MG, na Praça das Karaíbas, 222, Residencial 
Kamayurá e MAURO LÚCIO DE CASTRO ALVES, brasileiro, solteiro, 
maior, proprietário rural, CPF n° 219.411.576-53 e CI n° 354.955 
SSP-DF, •residente e domiciliado em Cuiabá-MT, na Rua 30, n° 14, 
Bairro Santa Cruz II. 
TÍTULO AQUIITIVO: R--3 matrícula 30.537 'deste Ofício. Emol: 
R$18,39, Rec 	R$ 1,10, TFJ: R$6,13, total: R$25,62. Dou fé. A 
Escrevente, 

Av.l 	54.424 - Protocolo 160.196 - 11.12.2017 
AVERBAÇÃO DE ÓBITO - Nos termos da Escritura Pública de Inventário 
e Partilha lavrada no Cartório do 2° Oficio de Notas desta cidade 
e Comarca de Unaí-MG, no livro • 0272-E,' fls. 040/047, Prot. 
0348/17,. em 22 de agosto de 2017, conforme certidão datada de 
06.12.2017,. com Selo Elet. BNX43451, Cód. Seg. 7176031484995136, 
procedo a' presente para constar o Óbito do proprietário de 50% 
(cinquenta por cento) do. imóvel Ora matriculado, Sr. MÚCIO DE 
cAbTRO ALVES, ocorrido em 05.12.2006, conforme Certidão de Óbito 
mat. 122770015.5 2006 4 00040 .104 0022 185 62, do Ofício de 
Registro Civil do 2° Subdistrito da Sede e Comarca de Barretos-SP. 
Emolumentos por es 	ato: Emol. R$14,62, Recompe: R$0,88 - TFJ: 
R$4,87 - total: R$ l  37. Dou fé. Unaí, 11.de dezembro de 2017. 
(M). A Escrevente, 	 . 

• 
R-:2 -.54,424 - Protoc(n.o 160.196 - 11.12.2017. 
PAGAMENTO DM HERANÇ - área: 5O% (cinquenta por cento) do imóvel 
ora' matriculado. Nos termos da Escritura Pública de Inventário é 
Partilha lavrada no Cartório do 2° Ofício de Notas desta cidade e 
Comarca de Unaí-MG, no livro 0272-E, fls. 040/047, Prot. 0348/17, 
em 22 de agósto de 2017, conforme certidão datada de 06.12.2017, 
com Selo Elet. BNX43451, Cód. Seg. 7176031484995136, compareceram 
como OUTORGANTES e reciprocamente OUTORGADOS a companheira, os 
herdeiros e cessionários descritos e qualificados no título 
apresentado, no ato assistidos pelo pelo advogado assistente o Dr. 
Sidney Morais Lacerda, CI profissional 116.762-OAB-MG e CPF 
626.040.826-91, brasileiro, casado, com endereço profissional na 
Rua Afonso Pena, 500, salas 409/410, centro, Unaí-MG. DO AUTOR DA 
HERANÇA: MÚCIO DE CASTRO ALVES, faleceu no dia 05.12.2006, 
conforme Certidão de Óbito mat. 1227700155 2006 4 00040 104 0022 
185 62, do Ofício de Registro Civil do 2°  Subdistrito da Sede e 
Comarca de Barretes-SP, em vida era brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Tutóia, n° 22, Bairro Kamaiurá, Unaí-MG, apesar 
de divorciado desde 21.08.1987, mantinha relação de união estável 
com MARIA DE JESUS OLIVEIRA, desde 25.08.1972, relação essa 
\ueconhecida e  não contestada pelos herdeiros, deixou tão-somente 
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a 	), 

it 	'r cr— REFERENTE : Processo Administrativo n° 15557/2023, de 13/07/2023 	
"  44,41-16'/  

REQUERENTE : Vereador Paulo Arara 	 ......,„/ 

ASSUNTO 	: Solicita Projeto de Lei - Concessão de Direito Real de Uso - Moto Clube Macanudos 

À de Protocolo c comunicação, 

Trata-se de solicitação dc elaboração de projeto de lei referente à concessão de direito real 
de uso do terreno com área de 452,27m2, sendo o lote n° 07, da quadra n° 11, situado na Avenida 
Governador Vaiares, esquina com a Rua Adélio Martins Campos, no Bairro Laguna, em favor do 
Moto Clube Macanudos. 

Sob orientação jurídica das fls. 32/41, acolhido pelo Procurador Geral do Município na fl. 
42, o pedido deverá ser atendido cm outra localidade, considerando que a localidade pretendida se 
encontra afetada, motivo pelo qual encaminho-lhe os autos, solicitando-lhe informe ao requerente 
da disponibilidade do lote n° 01, da quadra n° 16, situado no Bairro Kamaiurá, constante na 
matrícula n° 54.424, e solicite a manifestação. 

Após a manifestação e a juntada aos autos, devolva-o a esta SEGOV. 

Unaí-MG, 5 de outubro de 2023. 

vetário Municipal d Governo 



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAl-MG 

Oficio n° 042/GAB/PSD/VER. PAULO ARARA 

Unaí (MG), 10 de outubro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 

A par de cumprimentá-lo cordialmente reiterando o oficio n° 32 de 11 de 
julho de 2023 deste Vereador, venho através deste concordar com o Excelentíssimo Prefeito do 
Município de Unaí, senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, 
quanto a alteração no pedido de elaborar e enviar a esta Casa um Projeto de Lei promovendo a 
concessão de direito real de uso em favor do MOTO CLUBE MACANUDOS do terreno com a área 
de 452,27 M2, sendo o lote 07 da quadra 11, situado na Avenida Governador Valadares esquina 
com a Rua Adelio Martins Campos, no Bairro Laguna. Mudando o pedido para doação do lote 01 
da quadra 16 situado no Bairro Kamayurá. 

A doação do lote citado acima destina-se à construção da sede do Moto Clube 
Macanudos e servirá de apoio aos eventos que eles promovem constantemente em favor do social 
para nossos munícipes. 

Sendo assim, e já acreditando em vosso apoio, desde já agradeço e me coloco 
ao inteiro dispor. 

Atenciosamente, 

VEREAD AULO ARARA 
PSD 

A Vossa Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito Municipal de Unaí 
Unaí -Minas Gerais 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAI -  MG 
HOME PAGE: http://www.unaLmg.leg.br  - E-MAIL: camara@unalmg.leg.br  



1711012023, 1716 	 SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Câmara Municipal de Unaí - MG 

'ÇO"" Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Lei n° 3.253, de 18 de outubro de 2019 

Reconhece de utilidade pública o Moto Clube Macanudos. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do 

artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica reconhecido de utilidade pública o Moto Clube Macanudos, entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter 

social e filantrópico, de duração por tempo indeterminado, registrado em 1° de agosto de 2014, devidamente inscrito 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ — sob o n.° 25.140.714/0001-26. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, 18 de outubro de 2019; 75° da Instalação do Município. 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito 

"Este texto não substitui o original." o 
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PREFEITURA DE OHM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Unaí-MG, 20 de outubro de 2023. 

Processo Administrativo n° 15557/2023 

Beneficiário: Moto Clube Macanudos 

Senhor Assessor, 

Cumprimentando-o cordialmente, e de ordem do Prefeito Municipal, senhor José 

Gomes Branquinho, sirvo-me do presente para informar que o Projeto de Lei a ser enviado para a 

Câmara Municipal, após os procedimentos legais cabíveis, será de doção do terreno  identificado no 

processo administrativo acima em referência. 

O Moto Clube Macanudos, desenvolve trabalho de relevante interesse público no 

Município, tendo sido a mesma foi declarada de utilidade pública através da Lei Municipal n° 

3.253, de 18 de Outubro de 2019 (doc.fls. 50) dos autos. 

O terreno solicitado é fundamental para que a entidade construa sua sede que servirá 

de apoio aos eventos socias que eles promovem em prol dos unaienses. 

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me com votos de estima e 

consideração. 

41:

4,41 
	(

f
Pf4 deAssfliejft
;45 4sia 

 
t vos e  

atiane Rodrigues da Rocha 
Assessora de Assuntos Legislativos e Administrativos 

Atenciosamente, 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-029 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



Circular Interna 

Data: 24/11/2023 
Para: Comissão de Avaliação 
De: DIPAI 

Favor emitir Laudo de avaliação do imóvel localizado no Loteamento Kanaiurá 
sendo lote 01 da quadra com área de 625,00m2, para fins de Concessão de Direito Real de 
Uso. 

Cordialmente, 

a „gruda de &ao: • 
Técnico Administrae,. 
Patimônio e k 	

h,-
riobn,ie 



PREFEITURA DE UNAI 
Praça JK, shi", Tel.: 0xx38-3677-9610 - CEP: 38.610-029, 

UNAÍ-MG 

 

   

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Processo N°15557/2023 

Requerente: DEFIST 

Atendendo a solicitação, do requerente, esta Comissão composta por Sérgio 

Costa de Moraes-Presidente, Func. Público Municipal Mat.1878-3, Geraldo Campos de 

Moura-Membro, corretor de imóveis CRECI 001759-5 e Adelaides Rodrigues Soares-

Membra, Funcionária da Câmara Municipal, Mat.65512209 se deslocou até a Rua Itaobi, 

B. Kamayurá, para fazer a avaliação do lote de 625,00 m2  identificado como lote 01 da 

quadra 16. Após vistoriá-lo a comissão se reuniu e impôs ao mesmo o valor de R$400,00 

(Quatrocentos Reais) o m2. Totalizando então R$250.00,00 (Duzentos e Cinquenta Mil 

Reais). 

Unaí - MG, 24 de Novembro de 2023. 

410'2  
Sérgio Costa de Moraes 
Preside te Mat. 1878-3 

Gera 3 p. o e Moura 
CRECI n° 001759-5 

odrigues Soares 
Mat.62512209 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

República Federativa do Brasil 

SUPLEMENTADO 	RESERVADO EMPENHADO 	LIQUIDADO 	 PAGO 	 SALDO ORÇADO 

Item 	Código Descrição FMT 	U.E. 	Qtde. 	Vir. Unitário 	Total 

Serviços 

41.-IituNiC\  
	

94 	93›. 

	

Emissão de Solicitação de Compras  421 Ka 	r- 

Ot1 t9)/  

Solicitação N°.: 	7390 
	

Data: 	28/11/2023 

Tipo: 	 Abertura de Registro de Preço 

Solicitante: 	10546-4 - ROSILENE PEREIRA DE FARIA SOUSA 

Prioridade: 	Normal Tipo de Entrega Total 

Destino: 	INSTAURAÇAO DE PROCESSO LICITATORIO COM O OBJETIVO DE FORMALIZAR DOAÇAO DE IMOVEL 
MUNICIPAL,MATRICULA 54424 PARA MOTOCLUBE MACANUDOS ,CONFORME PROCESSO 15557/2023. 

Entrega: 

Rercurso Orçamentário 

Ficha: 

Projeto Atividade: 

Elemento: 

Fr 	de Recurso: 

Cod. Aplic.: 

INSTAURAÇAO DE PROCESSO LICITATORIO COM O OBJETIVO DE 
FORMALIZAR DOAÇAO DE IMOVEL MUNICIPAL,MATRICULA 54424 
PARA MOTOCLUBE MACANUDOS ,CONFORME PROCESSO 
15557/2023. 

1.0000000 

Total: 	 0,00 

Impio Antunes R erro Neto 
Secretário Mun deAchinistração 

Emissão: ROSILENE PEREIRA DE FARIA SOUSA 28-11-2023 08:15:48 	 Página: 1 de 1 Compras e Alienações Públicas 



Unaí, em 30 novembro de 2023 

es ran 
e ito Munic. 
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Prefeitura Municipal de Unaí 	 o 
AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO  

Processo Licitatório: 	 246/2023 
Modalidade: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Número da Licitação: 	 030/2023 
Aquisição de: 	 Serviços 

Ao 
PRESIDENTE da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Exmo. Sr. MARCELO LEPESQUEUR TORRES 

Nos termos do contido no Artigo 14 da Lei Federal N°. 8.666/1993, atualizada pela Lei N° 
8.883/1994, aprovo a aquisição do objeto especificado a seguir: 

"DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL, MATRICULA N. 54424 PARA MOTOCLUBE 
MACANUDOS" 

O valor estimado para o presente processo é de R$0,00 O 

1. Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo 
correspondente. 

2. A Comissão Permanente de Licitações adote as providências cabíveis de acordo com as 
normas em vigor. 

3. Publique-se, se necessário. 



PREFEITURA DE UNM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N.° 6.200, DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA-MG 
Publicado no Quadro de Publicações da Prefeitura dou 
na Rede Mundial de Computadores (Internet), na 
forma de Lei Orgànica Municipal e da legislação vigente. 

/  11 -   / `1 1-) 

) 	f4er Vcs. 
SERVIDOR RESPONSÁVEL 

Constitui Comissão Permanente de Licitação (CPL), 
dispõe sobre sua composição, revoga a Portaria 
5.731, de 21 de março de 2022 e dá outras 
providências". 

EM 

O PREFEITO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 141, inciso III, alínea "d", da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto no artigo 51 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993, 

RESOLVE: 

Art. 1° Constituir a Comissão Permanente de Licitação, identificada pela sigla CPL, 
no âmbito da Prefeitura de Unaí, órgão de deliberação coletiva de caráter permanente, destinada a 
promover os procedimentos licitatórios relativos a obras, serviços, compras ou fornecimento de 
materiais, pelo período de 01 (um) ano. 

Art. 2° A CPL fica assim composta: 

I — Membros Titulares: 

a) Marcelo Lepesqueur Torres, servidor efetivo no cargo de Assistente Técnico, 
inscrito na Matrícula Funcional n.° 00541-0, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Municipal de Compras e Licitação, a quem caberá a presidência da CPL; 

b) Ericlis Yan Fernandes dos Santos, servidor efetivo, ocupante do cargo de 
Atendente, inscrito na matrícula funcional n° 13842-3, suplente do presidente da CPL; 

c) Fábio Vagner de Meneses, servidor efetivo, inscrito na matricula funcional sob o 
n° 08184-2, ocupante do cargo de Assistente Técnico, a quem caberá a secretaria da CPL; 

d) Andréia Tavares da Silva, servidora e eíiva, ocupante do cargo de Agente de 
Programa de Esporte, Cultura e Lazer, inscrita na m trícula funcional n° 9950-5, suplente do 
secretário identificado na alínea anterior. 

/ 
Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-616 CEP 38.610-¢2J - Unaí - Minas Gerais 

e-mail: gabinetepmugprefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov  br 



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ- 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Nesta data, encerra-se o primeiro volume do presente processo. 

O assunto continuará sendo tratado no segundo volume, que leva o mesmo número 
do processo e as mesmas especificações. 

Unaí, 26 de dezembro de 2023; 79° da Instalação do Município. 

Servido 	ionilda Ca ixeta da Silva Braga 
Serviço de Apoio ao Processo Legislativo 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAI - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data, com o mesmo número e especificações, abre-se o segundo volume para o 
processo do Projeto de Lei 160/2023, de autoria do Prefeito do Município de Unaí, José Gomes 
Branquinho, que autoriza o Poder Executivo a promover a Doação de imóvel a Moto Clube 
Macanudos e dá outras providências", iniciando-se com a folha 101. 

Unaí, 26 de dezembro de 2023; 79° da Instalação do Município. 

Servido 	nonilda Caixeta da Silva Braga 
Serviço de Apoio ao Processo Legislativo 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAI - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unal.mg.leg.br  



José 1.o es Bran 
refeito 

PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

(fls. 2 da Portaria 6.200, de 10/4/2023) 

II — Membros Suplentes: 

a) Italo Kaio Fernandes do Amaral, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Chefe da Divisão de Protocolo e Comunicação, inscrito na Matrícula Funcional n.° 14128-5; e 

b) Wanda Maria da Silva Duarte, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, 
inscrita na Matrícula Funcional n° 10607-4. 

§ 1° A investidura dos membros da CPL não excederá a 1 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de seus membros no período subsequente, a teor do disposto no § 4° do 
artigo 51 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 2° Os membros da CPL poderão ser substituídos, a qualquer tempo, inclusive 
mediante solicitação de seu presidente, apresentada ao Prefeito. 

§ 3° Os membros da CPL são declarados empossados quando da publicação desta 
Portaria. 

Art. 3° Fica revogada a Portaria n° 5.731, de 21 de março de 2022. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Unaí, 10 de abril de 2023; 79° da Instalação do Município. 

jC 	a ar elga o 
Secretário Municipal de Governo 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-029 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



Prefeitura Municipal de Unaí \jeArd, .ark  
JUSTIFICATIVA DE DISPENSAJINEXIGIBIL  	L.44 /  

Processo Licitatório: 	 246/2023 
Modalidade: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Número da Licitação: 	 030/2023 
Aquisição de: 	 Serviços 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que foi 
dispensável a licitação para o Processo Licitatório N° 246/2023 na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 030/2023, referente à aquisição de: 
DOAÇÃO DE IMOVEL MUNICIPAL, MATRICULA N. 54424 PARA MOTOCLUBE 
MACANUDOS, baseado no parecer da Comissão Permanente de Licitação e do Departamento 
Jurídico da Prefeitura Municipal de Unaí, conforme justificativa abaixo, e determinou a publicação 
nos termos do Art. 26 da Lei N° 8.883/1994. 

JUSTIFICATIVA: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO RESPALDADO NO ART. 27, I E aRT. 17 DA LEI FEDERAL 
8.666-93 

Unaí, em 30 de novembro de 2023 

MARCELO L QUEUR T 1 RRE 
PRESIDENTE da COMISSA PERMANEN E DE LIC • ÇÃO 



PREFEITURA DE UNO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n° 030/2023 

OBJETO: Doação de Imóvel. 

Trata-se de processo administrativo visando dispensa de licitação e doação de 

imóvel municipal junto ao Motoclube Macanudos. 

Em síntese, é o relatório. Passo a fundamentar: 

Preliminarmente destaca que, o parecer jurídico não pode adentrar no mérito 

administrativo, sob a autorização para a realização da doação, mas apenas demonstrar os 

aspectos legais não vincula o administrador 

Definidos no art. 99 do Código Civil, Bens Públicos são todos aqueles que 

pertencem às pessoas jurídicas de Direito Público, ou seja, União, Estados, Distrito 

Federal, Municípios, Autarquias e Fundações Públicas. 

A Afetação de um bem público ocorre quando o bem está sendo utilizado para 

um fim público determinado, seja diretamente pelo Estado, seja pelo uso de particulares 

em geral. A afetação poderá se dar de modo explícito (mediante lei) ou de modo 

implícito (não determinado por lei). 

Os bens públicos se caracterizam pela sua Inalienabilidade (os bens públicos 

não podem ser alienados. Porém esta característica é relativa, pois nada impede a 

alienação e bens desafetados); Pela Imprescritibilidade (os bens públicos não são 

passíveis de prescrição — usucapião); Pela Impenhorabilidade (os bens públicos não 

estão sujeitos a serem utilizados para satisfação do credor na hipótese de não —

cumprimento da obrigação por parte do Poder Público); Pela não — oneração (os bens 

públicos não podem ser gravados com direito real de garantia em favor de terceiros). 

Estas características visam garantir o princípio da continuidade de prestação dos 

serviços públicos, pois estes atendem necessidades coletivas fundamentais 

Praça JK — Centro — Fone : (38) 3677-9610/Ramal 9042 — CEP 38.610-000 — Un 
E-mail: procuradoria@prefeituraunai.mg.gov.br  — Site: www.prefeituraunai.m 
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PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	-41"112-2  

Os bens de uso comum e os bens de uso especial são bens afetados. A 

desafetação é a mudança da forma de destinação do bem, ou seja, se deixa de utilizar o 

bem para que se possa dar a ele outra finalidade. Esta é feita mediante autorização 

legislativa, através de lei específica. A desafetação possibilita à Administração pública a 

alienação do bem, através de licitação, nas modalidades de Concorrência ou Leilão. 

Logo, ressalta-se que os bens públicos são, em regra, inalienáveis. Apenas após 

a sua prévia desafetação podem ser alienados, na forma da lei. Uma das possibilidades 

de alienação de um bem público é a doação. A doação de um bem público é 

possível, entretanto, não da mesma forma que se processa a liberalidade sobre um 

bem de um particular, visto que este  goza de autonomia e disponibilidade de seus 

bens, o que não ocorre com a Administração Pública. 

Quando se trata de doação de bem público, deve-se interpretar a liberalidade de 

uma forma funcionalizada, ou seja, como um meio de atingir urna finalidade pública, 

conforme lição da doutrina: 

"(...) a doação de bens públicos deve ser compreendida em 

termos: afinal, quem doará é uma pessoa da Administração 

Pública, e o bem a ser doado é urna coisa pública. A 

`liberalidade', aqui, portanto, é funcionalizada tendo em vista o 

interesse público posto em jogo. Não se trata de mero ato de 

vontade pelo qual alguém dispõe gratuitamente de seu 

patrimônio em beneficio de terceiro, mas, sim, do atingir de um 

interesse público primário por meio da transferência de 

específico bem público (o beneficiado, portanto, deve ser a 

coletividade)."(MOREIRA, Egon Bockmann; GUIMARÃES, 

Fernando Vernalha. Licitação pública: a Lei Geral de Licitação 

— LGL e o Regime Diferenciado de Contratação — RDC. São 

Paulo: Malheiros, 2012. p. 367-368). 

Entretanto, sempre se deve ter em mente que a doação de um bem imóvel pela 

Administração, apesar de possível, é uma medida excepcional, conforme ensina 	\\O \ 
\c,0  
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DE MELLO FRANCO JÚNIOR (Alienação de bem público. São Paulo: Ed. RT, 2011, 

p. 139-140): 

"Como qualquer ato de disposição patrimonial, a doação de bem 

público somente se mostra aceitável na medida em que seja 

possível identificar, no caso concreto, sem rebuços, o interesse 

público que emana do ato. Deve ser esse o objetivo maior a ser 

alcançado. Todo ato que dele se desgarrar sujeitar-se-á á 

invalidação por desvio de finalidade."(grifo nosso) 

A doação de bem público imóvel é com frequência adotada pelos Municípios, 

porém com modificações que são impostas ao poder público por força de princípios 

constitucionais corno os da motivação, da finalidade e do interesse público, os quais 

exigem a evidenciação do interesse público naquelas doações. Desse modo, a legislação 

local é quem dita as regras e as condições de sua efetivação. 

A Lei n° 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) permite a 

doação de bens imóveis públicos, excepcionalmente, em favor de particulares se 

cumpridas algumas formalidades: interesse público devidamente justificado, avaliação 

do imóvel, autorização legislativa, licitação na modalidade concorrência e doação modal 

(com encargos ou obrigações) e condicional resolutiva (com cláusula de reversão). 

Assinale-se que a doação de bens públicos encontra limitação no art. 17 da referida lei. 

Em face do regime patrimonial que afeta os bens públicos, há certas restrições quanto à 

livre disposição dos bens titularizados pela pessoa jurídica de direito público interno. 

A autorização legislativa é exigência aplicada para fins de proteção ao 

patrimônio público dos órgãos da Administração Pública direta, entidades autárquicas e 

fundacionais, devendo tal ordem, quando deferida, ser específica para a alienação do 

bem imóvel descrito e seus limites geográficos, para tanto bastando que seja editada lei 

ordinária autorizativa, salvo expressa disposição em outro sentido. A avaliação do bem 

imóvel deve ser realizada de maneira preliminar a fim de quantificar, com precisão e de 

forma atualizada, o patrimônio estatal a ser alienado, e assim auxiliar na tomada de 

decisão pelo imóvel mais adequado. Lúcia Valle Figueiredo assinala que a "alien:...., 'Y, 
.■ • n , .,,,,.; 	- Ç\O''  cuia'!  
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somente poderá ser procedida, mesmo com lei e licitação, se presentes razões de 

interesse público devidamente explicitadas (portanto, motivação é indispensável) que 

conduzam à alienação. 

A realização da licitação para alienação de bens imóveis é dispensada nos casos 

relacionados no inciso I, alíneas "a" até "h"4 , o que inclui a hipótese de doação, que é 

uma das espécies de alienação previstas nesta lei, e que, no caso da União, é 

exclusivamente permitida para órgão ou entidade de sua Administração Pública, com 

exceção das hipóteses prescritas nas alíneas "f" e "h". Ressalte-se que a 2a  parte do 

disposto no art. 17, inciso I, alínea "b" - "permitida exclusivamente para órgão ou 

entidade da Administração Pública" - está com sua eficácia suspensa até decisão final, 

em relação aos Estados, Distrito Federal e Municípios, em face da liminar concedida em 

1994, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 927-3, interposta pelo Governador do 

Estado do Rio Grande Sul, ainda em tramitação no Supremo Tribunal Federal. 

A regra geral, após decisão do STF e as alterações legais citadas, orienta que a 

doação bens imóveis do patrimônio público pertencente ao município pressupõe que 

haja interesse público devidamente justificado; o bem seja desafetado, se for caso;  

seja precedida de avaliação prévia; seja conferida autorização por lei; inexista 

obrigatoriedade de realizar certame licitatório, de fazê-lo exclusivamente para 

órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera do governo, e de 

constar no instrumento dessa doação, as cláusulas de inalienabilidade e reversão 

ao patrimônio público do bem imóvel doado.  

"APELAÇAO CÍVEL - AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE -

DOAÇAO DE IMÓVEL PÚBLICO A PARTICULAR - ATO DO 

PODER PÚBLICO QUE NECESSITA OBSERVAR OS 

REQUISITOS DA AUTORIZAÇAO LEGAL, DA AVALIAÇAO 

PRÉVIA E DO INTERESSE PÚBLICO, SENDO ESTE ÚLTIMO 

DEVIDAMENTE JUSTIFICADO E DENTRO DAS DISPOSIÇÕES 

CONTIDAS NO ART. 17 , DA LEI DE LICITAÇÕES - A DEFESA 

TRAZ COMO ARGUMENTO A EXISTÊNCIA DE LEI 

MUNICIPAL AUTORIZANDO A DOAÇAO, NO ENTANTO, A 
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REFERIDA LEI TINHA COMO OBJETIVO A DOAÇAO PARA 

FINS RESIDENCIAIS - PROVAS NOS AUTOS DENOTAM QUE 

O MUNICÍPIO CONSTRUIU UM LAVA-JATO, COM SEUS 

PRÓPRIOS RECURSOS, E APÓS EFETUOU A DOAÇAO A 

TERCEIRO - INOBSERVÂNCIA DA FINALIDADE DO USO DO 

BEM - IN CASU, O ATO DE DOAÇAO SE CONFIGURA COMO 

ILEGAL, PASSÍVEL PORTANTO DE ANULAÇAO - 

MANUTENÇA0 DA DECISAO A QUO - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISAO UNÂNIME." (Processo 

AC 2012212649 SE; 2" Câmara Cível; Relator: Desembargador 

Cezário Siqueira Neto; Data de julgamento: 30/07/2012; destaques no 

original e aditados) 

"1) DIREITO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO 

COM ENCARGO. IMÓVEL PÚBLICO. FINALIDADE DA 

DOAÇÃO NÃO ALCANÇADA. DESCUMPRIMENTO DO 

ENCARGO. REVERSÃO DO BEM AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

a) A doação de um imóvel por parte da Administração Pública 

para um particular só se justifica no caso deste atender a um  

interesse público, não podendo o particular ser agraciado com  

bem pertencente à sociedade sem cumprir com uma função social. 

b) No caso, não foi cumprida a finalidade para a qual o imóvel foi 

doado (desenvolvimento de atividade industrial pela Apelante para 

atender ao interesse público e não por terceiro), caracterizando 

descumprimento do encargo, o que gera a reversão do bem público ao 

patrimônio do Município. 2) APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO." (Processo AC 7596632 PR 0759663-2; 5" Câmara 

Cível; Relator: Desembargador Leonel Cunha; Data de julgamento: 

19/04/2011; destaques no original e aditados) "AÇÃO DE 

REVERSÃO DE DOAÇÃO - IMÓVEL - BEM PÚBLICO -

FINALIDADE DA DOAÇÃO NÃO ALCANÇADA -

DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO - RESTITUIÇÃO DO BEM. 

A doação de um imóvel por parte da Administração Pública para um 

particular só se justifica no caso deste atender a um interesse públicow  

não podendo o administrado ser agraciado com bem pede 
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REFERIDA LEI TINHA COMO OBJETIVO A DOAÇAO PARA 

FINS RESIDENCIAIS - PROVAS NOS AUTOS DENOTAM QUE 

O MUNICÍPIO CONSTRUIU UM LAVA-JATO, COM SEUS 

PRÓPRIOS RECURSOS, E APÓS EFETUOU A DOAÇAO A 

TERCEIRO - INOBSERVÂNCIA DA FINALIDADE DO USO DO 

BEM - IN CASU, O ATO DE DOAÇAO SE CONFIGURA COMO 

ILEGAL, PASSÍVEL PORTANTO DE ANULAÇAO - 

MANUTENÇA0 DA DECISAO A QUO - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISAO UNÂNIME." (Processo 

AC 2012212649 SE; 2a Câmara Cível; Relator: Desembargador 

Cezário Siqueira Neto; Data de julgamento: 30/07/2012; destaques no 

original e aditados) 

"1) DIREITO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO 

COM ENCARGO. IMÓVEL PÚBLICO. FINALIDADE DA 

DOAÇÃO NÃO ALCANÇADA. DESCUMPRIMENTO DO 

ENCARGO. REVERSÃO DO BEM AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

a) A doação de um imóvel por parte da Administração Pública  

para um particular só se justifica no caso deste atender a um  

interesse público, não podendo o particular ser agraciado com  

bem pertencente à sociedade sem cumprir com uma função social. 

b) No caso, não foi cumprida a finalidade para a qual o imóvel foi 

doado (desenvolvimento de atividade industrial pela Apelante para 

atender ao interesse público e não por terceiro), caracterizando 

descumprimento do encargo, o que gera a reversão do bem público ao 

patrimônio do Município. 2) APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO." (Processo AC 7596632 PR 0759663-2; 5' Câmara 

Cível; Relator: Desembargador Leonel Cunha; Data de julgamento: 

19/04/2011; destaques no original e aditados) "AÇÃO DE 

REVERSÃO DE DOAÇÃO - IMÓVEL - BEM PÚBLICO -

FINALIDADE DA DOAÇÃO NÃO ALCANÇADA -

DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO - RESTITUIÇÃO DO BEM. 

A doação de um imóvel por parte da Administração Pública para um 

particular só se justifica no caso deste atender a um interesse público, 

não podendo o administrado ser agraciado com bem pertencent 4 
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sociedade sem cumprir com uma função social. Inadmissível que, não 

sendo cumprida a finalidade para a qual o imóvel foi doado, o 

donatário adquira o mesmo e passe a usufruir dos seus frutos civis." 

(Processo 100240314561480011 MG 1.0024.03.145614-8/001(1); 

Relatora: Desembargadora Vanessa Verdolim Hudson Andrade; Data 

de publicação: 22/05/2007;) 

Daí se extrai que, com relação a Estados, Distrito Federal e Municípios, até que 

seja proferida decisão final em sentido contrário pelo Supremo Tribunal Federal, é 

possível a doação de bem imóvel pela Administração Pública, inclusive para 

particulares, desde que exista interesse público devidamente justificado e seja 

precedida de avaliação e de autorização legislativa na modalidade de dispensa. 

Deve-se destacar que, o instituto da dispensa de licitação compreende tanto a 

licitação dispensável corno a dispensada. A diferença entre a licitação dispensável (art. 

24 da LLC) e a dispensada (art. 17) é que neste segundo caso, embora faticamente 

possível a licitação, a Lei determina (impõe) que não seja feita qualquer competição 

(Santos, 2012: 532). Há, portanto, uma proibição de licitar, desde que constatadas e 

comprovadas nos autos as hipóteses fáticas previstas em Lei. 

Como estamos diante de uma doação com encargo, a licitação é dispensada, nos 

termos do artigo 17, $ 4 da Lei 8666/93. 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 

normas: 

§ 42  A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu 

cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do 

ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 

devidamente justificado; 

4111.01- . 
rl 0 CZ:r2,:4$ 'b 
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O artigo 76 da nova lei de licitação manteve a mesma redação: 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 

norma: 

§ 6° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu 

cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade 

do ato, dispensada a licitação em caso de interesse público 

devidamente justificado.  

No caso em tela, a doação do terreno tem que passar por todos os procedimento 

acima demostrado, desde que apresente justificativa fundamentada pela autoridade 

municipal precedida de autorização legislativa e avaliação, constando no instrumento  

dessa doação, as cláusulas de inalienabilidade e reversão ao patrimônio público do 

bem imóvel doado em caso de alteração do objeto social que ensejou a doação  

observando a modalidade dispensa.  

Assim, o presente processo de dispensa não encontra termo de avaliação, o 

qual é imprescindível para a realização da dispensa de licitação.  

Ademais, o decreto de doação deverá haver clausula de reversão ao 

patrimônio municipal caso exista alteração do objetivo precípuo que seria a 

construção da sede do Moto Clube Macanudos.  

Diante do exposto, a priori, desde que observados os requisitos acima, com a 

juntada do laudo de avaliação, manifesto favoravelmente a homologação do processo de 

dispensa. 

Remeta-se os autos a Câmara Municipal para autorização legislativa. 

Oc. 
oc» o  
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É O PARECER. S.M.J. 

Unaí-MG, 04 de e mbro 2023. 

CLEVE 
Procurado 

RIGUES RAMOS JUNIOR 
co Administrativo 
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